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ld:125266A687777BDA 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, n9 81 , Centro 
Lagoa Alegre-Piauí -CNPJ n9 41.522.327/0001-00 
E-mail : prefeituralagoaalegrepi@hotmail.com 

DECRETO Nº022, DE 04 DE JULHO DE 2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de nº 03 de 1993 e pelo art. 30, I, da 
Constituição Federal, 

CONSIDERANDO a perda de vigência da Lei Federal 14.131/2021 , 

CONSIDERANDO a ausência de previsão legal no âmbito municipal acerca do percentual 
de consignação para empréstimos aos servidores públicos desta Municipalidade, 

CONSIDERANDO as baixas taxas de juros praticadas pelas instituições financeiras nessa 
modalidade de crédito e o beneficio gozado pelos servidores nesse tipo de contratação; 

DECRETA: 

Art. l°. O percentual máximo de consignação para fins de empréstimo aos servidores 
públicos do Município será de 40% (quarenta por cento), dos quais 5% (cinco por cento) 
serão destinados exclusivamente para: 

.1 - amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou 

II - utilização com finalidade de saque por meio do cartão de crédito. 

Art. 2°. Os efeitos decorrentes da presente norma são retroativos a 1° de janeiro de 
2023. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PIAUÍ, 04 

de ju.lho de 2023. 

~~~ 
CARLOSMA ;;;.;RTESMACHADO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUf 
MUNICf PIO DE LAGOA ALEGRE 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 
Lagoa Alegre - Piauí 
CNPJ nº 41.522.327 /0001-00 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0896/2023 - PMLA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 - SRP 

O MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE, estado do Piauí, com sede na Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 

em Lagoa Alegre/PI, por meio da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, torna público para conhecimento 

dos Interessados na licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023, cujo objeto versa acerca 

da realização de registro de preço para contratação de empresa especializada no fornecimento de 

material de expediente e didático para atender as necessidades do Município e demais Secretarias, que a 

sessão de abertura das propostas se encontra adiada para o dia 13 de julho de 2023, às 09 h e 00 min, e 

que o Início da sessão de disputa de preços se encontra adiada para o dia 13 de julho de 2023, às 09 h e 

10 min, sendo mantidas inalteradas as demais disposições do edital de licitação. Esclarecimentos 

adicionais no mesmo endereço. 

Lagoa Alegre/PI, 04 de julho de 2023. 

GEANE MARIA OLIVEIRA DA COSTA FERREIRA 
Pregoeira Oficial/PMLA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 
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LEI N"428, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

Dispõe sobre as direerizea 
az'ÇIUDBntárias para o 
Exercfcio Fiaa.aosiro de 2024, 
e dá oueras provid8.acias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE, ESTADO DO PIAUÍ, faço 
sab e r que a Câ.mar8 MUll.l.cipal de Vereadores d e Lagoa Alegre · PI aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

QAPITULOI 

DABDISPQSICÔESPR/i:T.TMTN~ 

Art. 1 º Ficam estabe lecidas as Diretri7.es Orçame ntári:1s do Município d e Lagoa 
Alegre. Estado da Piauí, p ,-1ra o Exercício de 2024, em conformidade e c umprimento 
ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição Federal combinado com o Art. 1 78 II. 
§2° da Constituição Estadual e da Lei Complementar F(-l'deral nº 101/2000. de 04 de 
maio de 2000, compreend'3ndo: 

I - as metas fiscais e prioridades da Administração Púbhca Municipal; 

II - a estrutura e organização dos orçamentos; 

III - as diretrizes para a f! la boração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 

IV - as disposições refor,~ntes às transferências volunt árias ao setor público e à 
d estinação de recursos ao r::etor privado e às pessoas fís icas; 

V - a geração de despesa; 

V1 - as disposições relativas à política e à despesa de pcs1JOal e encargos sociais do 
Município; 

VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária municipal e medidas 
para increme nto da r eceita; 

VIII - as disposições do ltegim.e d e Gestão Fiscal Respo.tu;âvelõ 

IX - as disposições finais. 
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CAP/TULOII 

DABMETAB.FISCAISE PRIORIDADES DA ADMINISTRACÂOPÚBLICA 
MUNICIPAL 

Art. 2º - As prioridades da Administração Pública Municipal para o Exercício de 
2024, atendidas as despesas que constitu em obrigação constitucional ou legal do 
Município e as de funcionamento dos órgãos, fundos e entidades que integram os 
Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, estarão constantes no Anexo I. que 
integra esta Lei. 

Parágnúô Único - Co.m relação às prioridades de que t:rata o caput deste artigo 
observar·se·á~ ainda~ o seguinte: 

I - pode rão ser alteradas no Projeto de Lei Orçamentária para 2024 se ocorrer a 
n ecessidade de ajustes nas diretrizes estratégicas do Município; 

II - em caso d e n ecessidade de limitação de empenho e movimentação financeira os 
órgãos, fundos e entidades da Administração Pública Municipal deverão ressalvar, 
sempre que possível. as ações prioritárias vinculadas às prioridades estabelecidas 
nos termos deste artigo, tendo como referência o c:iue estabelece o Art. 20 desta Lei. 

Art. 3° - As prioridades e metas da Administração Pública Municipal devem refletir, 
a todo t e mpo, os objetiVos da política econômica governamental, especialmente 
aqueles que integram o cenário em que se baseiam as metas fiscais, e também da 
política social. 

Art. 4° As prioridades da gestão pública municipal para o e x ercício financeiro de 
2024, serão as seguintes: 

a) Desenvolvimento de política~ sociais voltadas para a elevação da qualidade de 
vida da População do Município. especialmente d os seus segIDen tos mais 
carentes, e para a redução das desigualdades e dispàridades sociais; 

b) Ampliação e modernização da infraestrutura econômica. reestruturação e 
modernização da base produtiva do Município, objetivando promover o seu 
desenvolvimento econômico utilizando p arcerias com os segm.entos econômicos 
da comunidade e de o utras esferas de governo; 
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e) Promoção do d esenvolvimento voltado à consolidação e ampliação da 
capacidade produtiva e à conciliação entre a eficiência econômica e a 
conservaçãoi 

d) Desenvolvimento de uma política ambiental centrada na utilização racional 
dos recursos naturais regionais, conciliando a eficiência econômica e a 
conservação do meio ambientei , 

e) D esenvolvimento instituciorial mediante a modeinização, reorganização da 
estrutura administrativa e o fortalecim.ento das instituições públicas 
municipais com vist8.s à melhoria da prestação dos.serviços públicos; 

f) D esenvolvimeiito de ações com vistas ao incremento da receita, com ênfase no 
recadastram.ento dos im.óveis, e à ad.m.inistração e execução da dívida ativa, 
a doção de medidas d e conibate à inadimplência, à sonegação e à evasão d e 
r e ceitas, invest;indo, também, no aperfeiçoamento, informatização, 
qualificação d$ estrutura da adminietr8.ção, na ação educativa sobre o papel 
do contribuinte - cidadão; 

g) Consolidação do equilíbrio fiscal através do controle das despesas, sem 
prejuízo da prestação dos serviços públicos ao cidadão e austeridade na 
utilização dos recur~os públicos; 

h) Ampliação da capacidade de investime nto .do MuI\icípio, através das parcerias 
com. os segmentos econômicos da cidade e de outras esferas d o governo; 

i) Ampliação e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população, 
especialm.ente, p acesso da população aos serviços básicos de saúde, 
priorizando as ações que visem. a redução da mortalidade infantil e das 
carências nutricionais; 

j) D esenvolvimento de ações que possibilite a m e lhoria das condições de vida nas 
aglomerações urbanas, criticas, permitindo que seus moradores tenham. 
acesso indiscriminado aos serviços de saneamento, habitação, transporte 
coletivo e outroei 

k) Implantação d e políticas públicas e ações afirmativas voltadas à cidadania e a 
dignidade da pessoa humana, com vista& a corrigir e dinrinuir as 
desigualdades; 

O Incluir no Orçamento Anual de 2024 valores r e lativos aos precatórios 
conforme o que determina a Constituição Fede ral em seu Art. 100; 

Art. 5ª" As metas fiscais de receitas, despesas, re8ultados primário e nominal e 
montante da dívida pública para o Exercício de 2024, de que trata o§ 1° do Art. 4"" da 
Lei Complementar 101/2000 - Lei de Re.sponsabilidade f'iscal, são as constantes do 
Ane xo I da presente Lei, composto com os seguintes d e mon~trativos= 

I • Prioridades e Metae.i 

II- Projeção da Reoeitaõ 

III- Riscos Fisca.ie; 
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a) D e monstrativo I - Riscos Fiscais e Providênciasi 

IV· Metas Anuaisi 
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a) D e monstrativo I - Avaliação do C'umprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

b) Demons trativo li - M e tas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais 
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; 

c) Demonstrativo III - Evolução do Patrimônio Líquido; 

d) Demonstra tivo IV - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

e ) D e monstrativo V - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Dos S ervidores; · · 

O Dem.onstratívo VI - Estimativa e • Compensação da Renúncia de Receita; 

g) Demonstrativo VII - Da Marge m de Expan1;tão das Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado. 

V- Metodologia de Cálculo. 

Parátp"IÚV Únko -As metas .iscais poderão ser B.iustadas no Proje to de Lei 
Orçamentária para 2024, se verificado, quando da sua eiaboração, alterações da 
co~juntura nacionaI e estadual e dos pará.D1et:ros .Dlacroeconôniicos utilizados na 
estunativa das .receitas e t!espesas, do cornporta,rnento da execução dos orça.mentos 
de 2023, além de modi..icaçóes na legislação que venham a afetar esses parâmetros. 

Art. 6" - O s Riscos Fiscais para o Exercício Financeiro de 2024, de que trata o § 3º do 
Art. 4° da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, são os 
constantes do Anexo III da presente Lei. 

cÁP/TCILO III 

DA ESTRUTURA. ORGANIZACÂO EDIR.ETBTZfi1RPA/lA A ELABORACÂO 
E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E SUABALTERAÇÔES, 

SECÂOi 

DA ESTRUTURA E ORGANIZACÂO DOS ORÇAMENTOS FISCAL EDA 
SEGURIDADE SOCIAL 

4 
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Art. 7° - O Projeto d e Lei Orçamentária de 2024 que o Poder Executivo 
encam.inhará à Câmara Municipal de Vereadores, até 30 de Setembro de 2023, além 
da mensagem, será composto de: ' 

I - texto da lei; 

II - anexo dos Orçam e ntos Fiscal e da Seguridade Social; 

III - demonstrativos e informações complementares. 

1° - O anexo d os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será composto de 
quadros ou demonstrativos, com dados consolidados inclusive dos referenciados no § 
l º e 2 º do Art. 2° e 22 da ·Lei Federal n º 4.320, de 17 de março de 1964, e no Art 5° da 
Lei Complementar Federal n º 101/2000, observadas as alterações posteriores, 
contendo: 

I - s umário geral da receita e da despesa por funções do Governo; 

II - receitas e d espesas, segundo as categorias econômicas, de forma a evidenciar o 
d é ficit ou superávit corrente, na forma do Anexo n º 1 de que trata o artigo 2° da Lei 
Federal n º 4 .320/64; 

III - d espesas. segundo as class ificações institucional e funcional , assim como da 
estrutura programática dÍ.scrimin&da por programas e ações (projetos, atividades e 
operações especiais), que demonstre o Programa de Trabalho dos órgãos e entidades 
da Administração PÚ;blica Municipal, direta e indireta; ' 

IV - despesas dos Orça mentos Fiscal e da Seguridade Social, segundo os programas 
d e governo estabelecidos . no Plano Plurianual 2022·2025, com. seus objetivos 
detalhados por ações (projetos, atividades e operações especiais);-

V - quadro das dotações por órgãos do Governo e da Ad~stração. 

T - Os demonstrativos e as informações complementares referidos no inciso III do 
caput deste artigo compreenderão os seguintes quadros: · 

I - d e monstrativo da evolução da receita e despesa na forma prevista no inciso III do 
art. 22 da Lei Federal n º 4.320/64; 

II - da programação refer~nte à manutenção e desenvolvimento do ensino, de modo 
a dar cumprim.ento ao disposto no Art. 212 da Constituição Federal; 

III - da programação referente à aplicação em. ações e serviços públicos de saúde, 
para dar cumprim.ento ao estabelecido no art. 77 : do Ato das Disposições 
Constitucionais Tra'!sitórias - ADCT da Constituição Federal, ~: 
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Emenda Constitucional 29/2000, combinado com as determinações contidas na Lei 
Complementar 141/2012 e demais legislações pertine ntes à matéria; 

IV - quadro de pessoal e e ncargos sociais, a dar cumprilD.ento ao inciso III, alíneas a 
e b d o artigo 20 da Lei Complementar 101, de 04 de mai~ .de 2000; 

V - demonstrativo da compatibilidade das ações constantes da Proposta 
Orçamentária d e 2024 com o Plano Plurianual 2022·2025: 

VI - de monstrativo da compatibilidade da programação da Lei Orçamentária d e 
2024 com as metas fiscais estabelecidas no Anexo I da presente Lei. 

Art. 8° - A receita será detalhada, na proposta, na Lei ·orçamentária Anual e em. 
seus créditos adicionais, d e ·forma a identificar a arrecadação segundo as naturezas 
da receita e fontes d e recursos. 

1° -A classificação ·da natureza da receita obedecerá a estrutura e os conceitos 
constantes d a Portaria Interministerial n º 163, d e 04 d e maio de 2001, dos 
Ministérios da Fazenda e do Planejam.ent.o, Orçamento e Gestão, observadas suas 
alterações posteriores e d e mais normas complementares pertinentes, notada:mente o 
estabelecido por Portaria Conjunta STN/SOF. 

2° - A classificação da natureza da r eceita de que trata o § 1° deste artigo poderá ser 
detalhada para atendimento às peculiaridades ou necessidades gerenciais da 
Administração Pública Municipal. 

Art. g:, - Para fins de integração do planejamento com o orçamento, assim como de 
elaboração e execução dos orçamentos e dos seus créditos adicionais, a despesa 
orçam.e ntária será especificada mediante a identificação das classificações 
institucional e funcional, e segundo sua natureza até o nível de modalidade d e 
aplicação, além da estrutura programática, discrimináda em programas e ações 
(projeto, atividade ou operação especial), de forma a dar transparência aos recursos 
alocados e aplicados • para a · consecução dos objetivos governamentais 
correspondentes. 

Art. 10° - A despesa · orçamentária, com relação à classificação funcional e estrutura 
programática, serão detalhadas conforme estabelecido na Lei Federal n º 4.320/64, 
segundo o esque ma atualizado pela Portaria n º 42, de 14 de abril de 1999, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, observados os conceitos 
estabe lecidos nos artigos 1 º e 2"" da referida Portaria nª 42/99, e descritos nos 
parágrafos de I a VII do artigo 10" da presente Lei. 

1 º - Para fins d e planejamento e orçamento, considera ~se categoria d e programação 
os programas de governo constantes do Plano Plurianual, ou nele incorporados 
mediante lei, e as ações orçamentárias (projeto, atividade e operações especiais) 
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constantes na Lei Orçamentária Anual, ou nela incorporadas mediante crédito 
adicional especial. 

2° - Os programas da Administração Pública Municipai a serem contemplados no 
Projeto da Lei Orçamentária de 2024 serão compostos, ho mínimo, de identificação, 
das respectivas ações (projeto, atividade e operações especiais), e seus recursos 
financeiros. 

3° - No Projeto de Lei Orçamentária de 2024 deve ser atribuído a cada ação 
orçamentária, para fins de processamento, um código sequencial, devendo as 
modificações propostas nOs termos do art. § 3° do art. 166 da Constituição Federal 
preservar os códigos da proposta original. 

4° - As ações orçamentárias que integram as prioridades constantes da Lei 
Orçamentária de 2024, além do c6digo a que se refe~e o parágrafo anterior, 
constarão do sistema informatizado de planejamento de forma que possibilite sua 
identificação e acompanhamento durante a execução orçamentária. 

5º - As atividades de manutenção que possuem a mesma finalidade devem ser 
classificadas sob um único código, independentemente da unidade orçamentária. 

t.r - O projeto deve constar de ui:-ia única esfera orçamentária, sob um único 
programa. 

r - Cada ação orçamentária estabelecida na Lei Orçamentária de 2024 e em seus 
créditos adicionais será associada a uma função e uma subfunção e detalhará sua 
estrutura de custo por categoria econômica, grupo de natureza da despesa e 
modalidade de aplicação, constante da Portaria lnterministerial n º 163, de 04 de 
maio de 2001 , dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
com suas alterações posteriores. 

I - As despesas de capital destinadas a obras públicas. e à aquisição de imóveis serão 
incluídas na Lei Orçamentária Anual e em seus créditos adicionais somente na 
categoria "projeto" . · 

W' - A subfunção deverá evidenciar cada área da atuação governamental, mesmo que 
a atuação se dê mediante a transfert!lncia de recursos a ~~tidade pública ou privada. 

Art. 11° - Para efeito de elaboração, execução e alteração da Lei Orçamentária 
Anual, deve·se observar. os seguintes parâmetros: 

I - função · o maior nível de agregação das diversas áreas da despesa que competem 
ao setor público; 

II - subfunção · uma partição da função visando a agregar determinado subconjunto 
d e despe sa d o s e tor público. 
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III - programa · o instrumento de organização da ação governamental, visando à 
concretização dos objetiVos pretendidos. sendo mensurado por indicadores 
estabelecidos no plano plurianual; 

IV - ação orçam.entária - são operações d.as quais i-esultam produtos (bens ou 
serviços) que contribuem para atender ao objetivo de um programa, conforme suas 
características podem ser classificadas como atividades, projetos ou operações 
e speciais : 

V - projeto · um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo. das quais 
resulta um produto que ·concorre para a e,êpansão ou ãperfeiçoamento da ação de 
gove rno: 

VI - atividade · um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa. envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo: 

VII - operação especial • o ins trumento que engloba despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto. e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens e serviçosi 

VIII - programa de trabalho - a identificação da despesa compreendendo sua 
classificação em termos de funções , subfunções, programas. projetos, atividades e 
operações especiais: 

IX - órgão orçamentário · o maior nível da classificação institucional. que tem por 
finalidade agrupar unidades orçamentárias; 

X - transposição · o deslocamento de uma categoria de programação de um Órgão 
para outro, pelo total ou saldo; 

XI - remanejamento · a mudança de dotações de uma categoria de programação 
para outra no mesmo órgão; 

XII - transferência · o deslocamento de recursos no âmbito das categorias 
econômicas de despesa estabelecida em um programa de trabalho, com vistas a 
priorizações de gastos: 

XIII - reserva de contingência - a dotação global settl destinação específica a órgão. 
unidade orçamentária, programa, categoria de programação ou grupo de despesa. 
que será utilizada como fonte de recursos para atendimento de pas sivos 
contingentes, outros riscos e eventos fiscais imp·revietos, constituindo-se fonte 
compensatória para a abertura de créditos adicionais; 
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XIV - passivos contingen~e • questões pendentes de decisão judicial que podem 
determinar um aumento da dívida pública e. se julgadas procedentes, ocasionarão 
impacto s obre a política fiscal, a exemplo de ações trabalhistas e tributárias; fianças 
e avais concedidos em empréstimos, garantias concedidas em operações de crédito e 
outros ris cos fiscais imprevistosi 

XV - créditos adicionais . ,. as autorizações de inclusão de programas e ações não 
computadas ou insufic ientemente dotadas que modifiquem o valor original da Lei de 
Orçamento; 

XVI - cridito adicional suplementar - as autorizações de despesas destinadas a 
reforçar dotações de ações (projetos. atividades e operaç<?0s especiais) e a inclusão ou 
alteração· de categoria econômica e de grupo de natureza da despesa em projeto. 
atividade ou operação especial constantes da Lei Orçamentária e de seus créditos, 
que modifiquem o valor global dos mesmos; 

XVII - crédito adicional especial · as autorizações que visam à inclusão de novos 
programas e ações (projetos. atividades e operações especiais). mediante lei 
especifica, não computada na Lei Orçamentária; 

XVIII - crédito aditj.onal extraordinário · as autorizações de despesas, mediante 
decreto do Poder Executivo Municipal e posterior comunicação ao Legislativo. 
destinadas a atender necessidades imprevisíveis e urge·ntes em caso de guerra. 
comoção inte rna ou calamidade públicai 

XIX - unidade orçamentária - consiste em cada um. dos órgãos, secretarias. 
entidades ou fundos da Administração Pública Munici11al, direta ou indireta, para 
qual a Lei Orçamentária Anual consigna dotações orçamentárias específicas; 

XX - unidade gestora - unidade· orçamentária ou adm.inistrativa investida de 
competência e poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou 
decorrentes d e descentralização; 

XXI - Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) - instrumento que detalha, 
operacionalmente, ações (projetos. atividades e operações especiais) constantes da 
Lei Orçamentária Anual, especificando a categoria eco~ômica, o grupo de despesa, a 
modalidade de apli~ação, ·o elemento de despesa e a fonte de recursos, constituindo
se em ferramenta de execução orçamentária e gerência; 

XXII - alteração do detalham.ento .da despesa - a inclusão ou alteração de grupo de 
desp esa, modalidade· de aplicação. elementos de despesas e ou fontes de recursos em 
projeto, atividade ou operação e s pecial constantes da Lei Orçamentária Anual e de 
s eus créditos adicionais. 

XXIll - descentralização de créditos orçam.entárioa - a transferência de créditos 
constante s dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, ~ 

ESTADO DO PIAUI . . . · . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa,. nº 81 . Centro 
Lagoa Alegre- Piauí- CNPJ nº 41.522.327/0001-00 
E-mail: prefeituralagonalegrepi@hotmail.com 

órgão ou entidade, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e 
autarquias para execução de ações orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social do Município, mediante delegação de atribuição e 
competência, no ã.m.bito do Poder Executivo. pelo Pref~ito Municipal, e , no Poder 
Legislativo, pelo Presidente . da Câmara de Vereadoreé, para a realização de ações 
constantes do programa de trabalho do órgão/unidade de origem; 

XXIV - provisão - ato formal, consubstanciado em Portaria, no âmbito do Poder 
Executivo. pelo Prefeito Municipal, e , no Poder Legislativo em ato próprio pelo 
Presidente da Câmara de Vereadores, ou de dirigente ·com expressa delegação que 
operacionaliza a d escentralização de crédito; 

XXV - destaque - operação descentralizadora de crédito orçamentário em que um 
6rgão ou entidade da administração pública municipal transfere para outro o poder 
de utilização dos recursos que lhe foram dotados; 

XXVI - produto - bem ou serviço que rêAulta da ação orçamentária destinada ao 
público alvo ou o insumo estratégico que será utilizado para produção futura de bem 
ou serviço; , 

XXVII - unidade de medida - unidade utilizada para quantificar e expressar as 
características do produto. 

XXVIII - meta fisica - quantidade estimada para o produto ou a quantificação do 
produto. 

Art. 12° - O orçamento ~al compreenderá a receita e a · programação da despesa 
dos Pode res do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e 
mantidas pelo P o der.Público. 

1° - A totalidade das receitas e despesas de cada autarquia e fundação constará no 
orçamento fiscal, mesmo que as entidades não tenham qualquer parcela de sua 
despesa financiada com recursos transferidos do Teso~ Municipal. 

2° - O Município aplicará, no mínimo, 2õ% (vinte e cinCO por cento) de sua receita 
resultante de impostos e transferências oriundas de impostos incluídos dos recursos 
provenientes do FUNDEB na manutenção e no <1:esenvolvimento do ensino, conforme 
dispõem a Constituição Federal, no seu art. 212, a Lei 9.394/1996, bem como, a 
Emenda Constitucional"n º 63, de 19 de dezembro de 2006, regulamentada pela Lei 
Federal nº 11.494 de 20 de junho de 2017 e suas alterações. 

3° - O Município aplicará, parcela não inferior a 70% (88tenta por cento) doe recursos 
recebidos no FUNDEB. na remuneração dos Profissionais da Educação Básica de 
acordo com a Lei Federal n º 14.276 de 27 de Deumbro de 2021 e suas alterações. 

Art. 13° - O orçamento da seguridade social abrangerá os recursos e as 
programações dos órgãos e entidades da administração diret~ 
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Município, inclus ive seus fundos e fundações que atuem nas áreas de saúde, 
previdência e assistência social. 

Parágra.i, w:Jico -Na forma do disposto no inciso III do art. 7° da E.menda 
ConstituCI.'onal 29/2000 combinado com as determinações contidas na Lei 
Complementar 1411201.2, o Município deverá aph"car, anull.Lmente, e.m ações de 
serviços públicos de saúde, no mínimo 16'J6 {quinze po.r cento) da arrecadação dos 
i.mposto.s a que se refere o art. 156 e dos recursos de que· tratam o art. 168 e a alínea 
"b" do inaSo Ido caput e o§ 8° do art. 159, todos da Con9:ijt-uição Federal. 

BEÇÃQII 

DA DESÇENTRALIZAÇÃODEQRÉDITQS ORÇAMENTÁRIOS 
CQNSIGNADQBAQB QRCAMENTQSFISÇAL E DA SEGURIDADE 

SQQl4l, 

Art. 14º O s créditos Orçamentários consignados aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, podem ser descentralizados, no âmbito do mesmo 6rgão ou 
e ntida de, entre estes ou para outros órgãos, unidades, fundos, fundações e 
autarquias, para execução de ações orçamentárias integrantes doe respectivos 
orçamentos, mediante expressa autorização e delegação de atribuição e competência, 
em ato próprio no âmbito do Poder Exec1,1tivo, pelo P.refeito Municipal, e, no Poder 
Legislativo, pelo Presidente da Câmara de Vereadores, na forma definida no art. 11° 
desta Lei, com vistas à realização de ações constantes do programa de trabalho do 
órgão/unidade de origem. · 

1º As dotações atribuídas às Unida~ee Orçamentárias, na Lei Orçamentária Anual 
ou em créditos adicionais, poderão ser executadas por unidades gestoras de um 
mesmo ou de outro órg'ão da Administração Direta ou Indireta, integrante dos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mediante a descentralização interna ou 
externa de crédito, respectivamente. 

2° Ao órgão ou eq.tidade da Administração Direta ou Indireta compete à 
adminietração dos créditos que lhe foram consignados na Lei Orçamentária Anual 
ou em seu s créditos a dicionais. salvo quando esta oompetância for atribuída a uma 
ou outra unidade gestora devidamente reconheci~. 

3° O Órgão ou Unidade Orçamentária e Gestora, tcn<Jo · em vista a obtenção doe 
resultados das ações cujos créditos lhe foram consignados na Lei Orçamentária ou 
m e diante créditos adicion~s. poderá proceder. mediante autorização no Ambito do 
Poder Executivo, do Prefe ito Municipal, e, no Poder Legislativo, do Presidente da 
Câmara de Vereadores. à s ~a descentralização em valo total ou p=ia::~ 
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Órgão ou Unidade Orçame ntária e Gestora integrante. dos orçamentos fiscal ou .da 
eeguridade social do Município. 

4º A cessão de crédito orçamentário para outro Órgão ou Unidade Orçamentária ou 
Gestora, e m termos operacionais, distingue-se em: 

I - descentralização $le crédito interna ou provisão que COnsiste na cessão de crédito 
d e uma unidade orçame·ntária para outra unidade oi-çamentária ou gestora, 
integrantes de um mesmo órgão (secretaria, 6rgão, unidade diretamente 
s ubordinado ao PREFEITO ou ao Presidente da Câmara) ou de uma mesma 
e ntidade (autarquia ou furidação ou empresa estatal del)endente); 

II - descentralização de crédito externa é a cessão de crédito orçamentário entre 
unidades orçamentárias ou entre estas e unidades _ gestoras, integrantes de 
diferentes órgãos ou entidades. 

5° A unidade recebedora do crédito, em sua aplicação, deve exata observância e 
cumprimento, além das normas .legais sobre a execução d_a d espesa, assim como ao 
objetivo estabelecido no programa de trabalho e as classificações da despesa que 
caracterizam o crédito orçamentário correepondente. 

6° Não caracteriza infringência à v:edação contida ao inciso VI do caput do art. 165 
da Constituição a descentralização d e créditos orçamentários para execução de ações 
pertencentes à unidade orçamentária d escentralizadora. 

DABDIRETHIZEBPARAA ELABORAÇÃO E EXECUCÂODQS 
QRÇAMENTQBESUABALTERACÔES 

Art. 15° - A e laboração do Projeto da Lei Orçame ntária d e 2024 obedecerá aos 
princípios da unidade, unive realidade e anualidade, eetimando a Receita e fixando a 
Despesa, sendo estruturado e organizado na forma da presente Lei, e- na Lei 
Complementar Federal n º 101/2000 e, no que couber na Lei nº 4.320/64. 

Parágra.i, Único -Além d e observar as demais diretn7A:Js estabelecidas na presente 
Lei, à elaboração, a aprovação e a execução dos orçaD,f!ntos fiscal e da seguridade 
social serão orientadas para.: 

I - atingir as metas fiscais relativas a receitas, despesas, resultados primário e 
nominal e montante "da dívida pública consolidada e liquida estabel~d~ ~~ 

' ~12 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE-PI 
GABll'UsTE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa. nº 81. Centro 
Lagoa Alegre-Piauí- CNPJ n° 41.522.327/0001-00 
E-mail: prefeituralagoaalegrepi@hotmail.com 

desta Lei, conforme previsto nos §§ 1° e 2°, do art. 4º. da Lei Complementar n º 101, 
de 04 de maio de 2000; 

II - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação 
planejada e transparente; mediante o acesso público às informações relativas ao 
orçamento a nual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de 
audiências ou consultas públicas; 

III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar a 
eficácia dos programas poi eles financiados; 

IV - garantir o atendimento: d8 passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes 
de afetar as contas públicas, constantes do Anexo II da presente Lei. 

Art. 16° - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária Anual, em seus créditos 
adicionais e na respectiva ·e xecução, observadas ae demais diretrizes desta Lei e 
tendo e m vieta propiciar o controle de custos, o acompanhamento. o monitoramento 
e a avaliação dos resultados das i,..ções de governo. será feita : 

I - por programa e ação (projeto. atividade e operação eepecial), com a identificação 
das classificaçõee orçamentária funcional-programática da despesa pública; 

II - diretamente à unidade Orçamentária responsável pela execução da ação (projeto, 
atividade ou operação especial) correspondente, segundo os critérios da classificação 
inetitucional da despesa pública. 

Art. 17 - A estimativa d e receita será feita com a observância estrita das normas 
técnicas e legais e considerando os efeitos das alterações da· legislação, da variação 
doe índices de preços, 4o crescimento econômico ou_ de qualquer outro fator 
relevante. 

Art. 18 - A receita municipal será constituída da seguin~ forma: 

I - dos tributos d e sua competênciai 

II - das transferências constitucionais; 

III - das atividades econômicas que, por conveniência, o Munici~ 
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IV - dos convênios firmàdos com órgãos e entidade~ da Administração Pública 
Federal, Estadual ou de outros Municípios ou com Entidâdes e Instituições Privadas 
Nacionais e Internacionais, firmados mediante instru.m.ento legal; 

V - das oriundas de Serviços executados pelo Município; 

VI - da cobrança da dívida ativa; 

VII - das oriundas de empréstimos e financiamentos devidam.ente autorizados e 
contratados; 

VIII - dos recursos para o financiamento da Educação, definido pela legislação 
vigente, em. especial Leis nº 9.394/96 e nº 9 .424/96;_ 

IX - dos recursos para o financiam.ento da Saúde, definido pela legislaçãO vigente, 
em. especial o art. 77 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT da 
Constituição Federal, Emenda Constitucional 29/2000 e Lei Complementar 
141/2012; 

X - de outras rendas. 

Art. 19 - O projeto de Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na composição da 
r e ceita total do Município. recursos provenientes de operações de crédito, 
r espeitados os limites estabelecidos no art. 167, inciso III, da Constituição Federal, 
observadas as disposiçõeS contidas noe Arte. 32 a 37 da Lei Complementar n º 
101/2000, 

1° A Lei Orçamentária Anual deverá conter demonstrativos especificando, por 
operação de crédito, as dotações àm nível de projetos e atividades .financiados por 
estes recursos. · 

2° O montante global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um 
exercício financeiro, não poderá ser superior a 16% (dezesseis por cento) da Receita 
Corrente Líquida - RCL, conforme de'termina o art. f, I da Resolução n º 43 do 
Senado Federal e alterações, 

Art. 20° - A fixação das despesas, além dos aspectos já considerados na presente Lei, 
deverá adotar metodolpgia de cálculo compatível com a legislação aplicável, 
considerando-se o comportamento das despesas em anos anteriores e os efeitos 
decorrentes das decisões judiciais e , observará prioritariamente os gastos com: 

I - pessoal e encargos sociais. observado o limite previsto na Lei Complementar nº 
10112000; 

II - serviços da dívida pública municipal, em observância às resoluções n º 40 e 
43/2001 do Senado Federal e respectivas alterações; 
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III - contrapartida de conV'ênios e financiam.entoe ; 

IV - à aplicação mínima eril ações e serviços públicos de saúde, para cumprimento 
do disposto na Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000; 

V - à aplicação mínima na manutenção e desenvolvimento do ensino, para 
cumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal, destacando as 
dotações do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais de Educação - FUNDEB, nos termos da Lei n º 11.494, 
de 20 de junho de 2007, que o instituiu; 

VI - as obrigações assumidas em contratos de operações de crédito, em convênios ou 
outros instrumentoS congêneres, observados os respectivos cronogramas de 
dese mbolso; 

VII - projetos e obras em andamento, cuja realização tisica prevista, até o final do 
exercício de 2023, seja çle, no mínhno, 25% (vinte e cinco por cento) do total 
programado, independentemente da execução financeira, excluindo-se, dessa regra, 
os projetos, inclusive suas · etapas, que sejam atendidos com recursos oriundos de 
operações de crédito ou convênios. 

VIII - outros custeios administrativos e aplicações em despesa de capital. 

1° - Os recursos originários do Tesouro Municipal serão, prioritariamente, alocados 
para atender às despesas com pessoal e encargos sociais, nos limites previstos na Lei 
Complementar n º 101/2000, e serviços da dívida, somente podendo ser programados 
para outros custeias administrativos e despesas de capital, após o atendimento 
integral dos aludidos gastos. 

2° - As atividades de m.aqutenção básica terão preferência sobre as ações que visem 
a sua expansão. 

Art. 21° - Na proposta da Lei Orçamentária de 2024, e seus créditos adicionais, os 
Programas d e Trabalho da . Administração Pública Municipal, direta e indireta, 
deverão observar as seguintes regras: 

I - as ações programadas deverão contribuir para a consecução das metas 
estabelecidas no Plano Plurianual 2022·2025; 

II - os investimentos com duração superior a um exe·rcicio :financeiro somente serão 
contemplados quando previstos no Plano Plurianual ou autorizada a sua inclusão 
em lei, conforme disposto no § l º do art. 167 da Constituição e no § 5° do art. 5° da 
Lei Complementar n º 101/2000; · 
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III - a d estinação d e. recursos para novos projetos som.ente será permitida depois de 
adequadamente atendidos os projetos em andamento e â.s despesas de conservação 
do patrimônio público, conforme disposto no art. 45 da Lei Complementar n º 
101/2000, e as seguintes condições: 

a . Os recursos para povos projetos deverão ser suficientes para a e xecução 
integral de uma ou mais unidades ou a conclUaão de um.a e tapa, se sua 
duração compreender m.ais de um. exercício, . observadas as disposições 
previstas no inciso JI des te artigo; 

b . Será assegurada ~locação d e contrapartida para projetos que contemplem 
financiam.entoe; ; . 

c. Não poderão ser programados novos projetos que não tenham. viabilidade 
técnica, econômica e financeira. · 

Art. 22° - A Lei Orçame ntária Anual conterá dotação global denominada "Reserva 
de Contingência", constituída exclusivamente dos recursos do Orçamento Fiscal, e m. 
montante equivalente a até 1 % (hum. por cento) da receita corrente liquida do 
Município, apurada nos termos do inciso IV do art. 2° da Lei Complementar Federal 
n º 101/00, a ser utilizada no atendimento a passivos contingentes e outros riscos e 
e ventos fiscais imprevistos, conforme preconizado na alínea "b " do inciso III do art. 
5° do acima referido dispositivo legal, inclusive na abertura de créditos adicionais 
para atender a demais riscos previstos no Anexo II da p~sente Lei. 

Art. 23° - A proposta orçamentária da Administração fública Municipal terá seus 
valores atualizados a pre"ços médios esperados em 2024, adotando-se na sua projeção 
ou atualização o Índice Nacional de Preços ao Consum.idor Amplo - IPCA 
Disponibilidade do IBGE. 

.Art. 24° - As receitas diretamente arrecadadas e vinculadas das autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo . Poder Público Municipal, serão destinadas, 
por ordem d e prioridade : 

I - aos cuete_ios administra.tiva e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais; 

II - ao pagamento de juros, encargos e amortização da dí~da; 

III - às obrigações assumidas em contratos de operaçf>es de crédito, convênios ou 
outros instrumentos congêneres; 

IV - aos investimentos necessários ao atendimento das. demandas sociais. 

1° A programação das -~em.ais despesas de capital, com os recursos referidos 
no caputdeste artigo, poderá ser feita quando prevista em contrato: eco~ 
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desde que atendidas pleilam.ente às prioridades indicadas e os recursos sejam. 
provenientes da economia 'com os gastos de outras despesas correntes. 

Z' A programação da despesa à conta de recursos oriundos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social, observará a destinação e os valores constantes do respectivo 
orçamento. 

3° - Os órgãos, os fundos e as entidades da Administração Municipal, responsáveis 
direta ou indiretamente pela execução das ações de um Programa de Trabalho, serão 
ide ntificados na proposta orçamentária com.o unidades orçamentárias. 

Art. 25º - A Lei Orçame ntária Anual estimará a receita e fixará a despesa dentro da 
realidade, capacidade econômico·:fi.nanceira e das necessidades do Município. 

Art. 26° - Visando garantir a autonomia orçamentária, administrativa e financeira 
ao Poder Legislativo Municipal, ficam estipulados os seguintes limites para a 
e laboração de sua proposta Qrçamentária anual: 

I - as d espesas com pessoal e encargos soei.ais observarão ao disposto no Art. 52 
desta Lei, bem como na Emenda Constitucional n º 25, dEt 14 de fevereiro de 2000; 

II - as d esp esas com custeio administra~ivo e operacional e as despesas com ações de 
expansão serão realizadas de acordo com a disponibiliaade de recursos, dentro do 
limite estabelecido pela Emenda Constitucional referida :D-º inciso anterior. 

Parágrafo único. N~ elaboração de sua proposta orçamentária anual, a Cámara 
Munic.ipaJ obedecerá, também, aos princípios co..nstitucionais da econo.micidade e da 
razoabih"dade. 

.Art. 27° - A proposta orçamentária anual da Câmara Municipal deverá ser 
encaminhada ao Poder Executivo Municipal, até o dia 31 de julho d e 2023, 
exclusivamente para efeito de sua consolidação na proposta de Orçamento do 
Município, não cabendo qualquer tipo de análise ou apreciação de seus aspectos de 
mérito e conteúdo, por parte do Pod8r Executivo. atendidos os princípios 
constitucionais e da Lei Orgânica Municipal a respeito. 

Art. 28° - Os órgãos, fundos e entidades da adm.inistra~o indireta deverão entregar 
suas respectivas propostas orçamentárias ao órgão enpa.rregado da elaboração do 
orçamento, até o d.ia 31 ·de julho de 2023. observados· os parâmetros e diretrizes 
estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçam~~ 
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Art. 29° - O órgão responsável pelo Setor Jurídico encaminhará ao órgão 
encarregado da elaboração do orçamento. até 31 de julho de 2023, a relação dos 
débitos atualizados e constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na 
proposta orçamentária par'a o Exercício de 2024, conlornl.e determina o Art. 100, da 
Constituição Federal, alterado pela Emenda ConstitucioPal n º 94/2016, discriminada 
por órgão da administração direta, autarquias. fundações e fundos e por grupos de 
despesa,especificando: 

I - número e data do ajuizam.ento da ação ordinária; 

II - núm.ero e tipo do prec~tório: 

III - tipo da causa julgada; 

IV - data da autuação do precatório; 

V - nome do beneficiário; 

VI - valor a ser pago; e, 

Vil - data do trânsito em julgado. 

Parágrafo único. A incltisão de recursos na Lei Orçamentária Anual será realizada 
de acordo com os seguintes critérios e prioridades. respeitada a ordem. cronológica: 

I - precatórios d e natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de 
idade ou mais na data de expedição do precatório, ou seja, porta dores de doença 
grave, 

II - os demais precatórios·de natureza alimentícia, 

III - precatórios de natureza não alimentícia, com valor não superior a 20 (vinte) 
salários mínimos, cujo pagamento deverá ser efetuado em parcela única; 

IV - precatórios de natureza não alimentícia, com valor superior a 20 (vinte) salários 
mínimos, cujo pagamento poderá Ser efetuado de forma parcelada, vedado o 
comprometimento mensal superior a 1 % (um por cento) do Fundo de Participação do 
Município; 

V - precatórios originários de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde 
que comprovadamente único à época de imissão na posse, cujos valores ultrapassem. 
o limite do inciso II, serão divididos em 2 (duas) parcela~, iguais e sucessivas. 

Art. 30'° - As propostas de modificação do projeto de Lei Orçam.entária Anual serão 
apresentadas: 

18 
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I - na forma das disposições constitucionais e no estabelecido na Lei Orgânica do 
Município; · 

II - acompanhadas ~e exposição de motivos que as juet~quem. 

1°. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais serão apresentados na 
forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

20. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais especiais 
exposições de motivos circunstanciadas que os justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelainentos de dotações propostas sobre a execução das 
atividades, dos projetos, das operações especiais e das re'spectivas metas. 

3°. Cada Projeto de Lei deverá restringir·se a um. único tipo de crédito adic ional, 
conforme definido no art. 41, 1 e li, da Lei n• 4.320, de 1964. 

40. Nos casos de créditos ·à conta de recursos do excesso de arrecadação. as exposições 
de motivos conterão a atualização das estimativas de' receitas para o exercício. 
evid e nciando o excesso apurado ou sua tendência para o exercício. 

Art. 81º - Na apreciação pelo Poder Legislativo Municipal do projeto de Lei 
Orçamentária Anual, as emendas somente poderão ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com ·o Plano Plurianual 2022·2025 e com esta Lei. 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos, apenas, os provenientes de 
anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a. Dotação para pessoal e seus encargos; 
b . Serviço da dívida; 
c. Recursos vinculados a fins específicos; 
d. Recursos de cpnvênios contratos de repasse e instru.m.entos similares; 
e. Recursos d ecorrentes de operações de créditos: 
f. Contrapartida obrigat6ria do tesouro muniçipal a recursos transferidos 

ao municípi0; 
g. Recursos próprios de entidades da Administração Indireta, exceto 

quando remanejados para a própria entidade; 

III - sejam relacionadas ~m: 

a) correção d~ erros ou omissões; ou 
b) dispositivos do texto do projeto de Lei. 
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1° As emendas deverão indicar, como parte da justificativa: 

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade econômica 
financeira e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária anual; 

II - no caso de incidirem sobre despesas com ações de manutenção, a comprovação 
de não inviabilização operacional da entidade ou órgão cuja despesa é reduzida. 

2° A correção de erros ou omissões será justificada circunstancial.mente e não 
implicará a indicação de recursos para aumento de despesas previstas no projeto de 
Lei Orçamentária. · 

3° Não poderão ser ai,resentadas e~endas que: 

I - aum.ente o valor global da despesa inclusive mediante criação de novos projetos 
ou atividades; 

II - incluam ações com a mesma ·finalidade em mais .de um. órgão ou no mesmo 
programa, r essalvados os casos daquelas com objetivos complementares e 
interde pende ntes. 

4º O Poder Legislativo dai·á anipla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público, ao Projeto d e Lei, às Emendas e ao .Parecer Final das emendas 
apresentadas. 

Art. 32° - A criação de novos projetos ou atividades por emenda Parlamentar, além 
dos · constantes da proposta de Lei Orçamentária Anual, somente será admitida 
m ediante a redução d e dotações alocadas a outros projetos ou atividades, observadas 
as disposições constitucionais, o esta~elecido na Lei Orgânica do Município e nesta 
Lei. . 

Art. 33° - Para fins no dis11osto no art. 31 desta Lei, en~nde·se por: 

Emenda - proposição ap1.-esentada como acessória de outra, com existência e 
tramitação d e p e ndente da proposição principal. A emenda é admitida quando 
pertinente ao assunto versado na proposição principal _e :quando incidente sobre um 
só dispositivo, salvo matéria correlata, conforme suã. finalidade pode ser aditiva, 
modificativa, substitutiv:a, aglutinativa ou supreseiva. 

Emenda aditiva - é a que acrescenta dispositivos, 
proposição principal; 

expressões ou palavras à 
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Emenda modificativa - é a que altera a proposiçãç, principal sem modificar 
substancialmente seu conteúdo. Portanto, modifica aPenas parte do dispositivo 
(ementa, artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número) que é objeto da emenda. 
D e nomina·se emenda de redação a modificativa que visa a sanar vítjo de linguagem, 
incorreção de técnica legisl.ativa, lapso manifesto ou erro evidente; 

Em.anda substitutiva - a apresentada como sucedâneo de dispositivo de outra 
pr9posição. Portanto, substitui integralmente a ementa, o artigo, o parágrafo, o· 
inciso, a alínea ou o número que constitui o objeto da emenda; 

Emenda aglutinativa - a que resulta da fusão de emendas entre si ou de uma ou 
mais emendas com a proposição principai, a fim de formar um novo texto com 
objetivos aproximados; 

Emenda supressiva - é a que objetiva eliminar parte de ·outra proposição, devendo 
incidir sobre texto integral de artigo, parágrafo, inciso, alínea ou número; 

Subemenda - é a emenda que altera outra emenda, podendo ser supressiva d e parte 
desta, substitutiva oU aditiva; 

Projeto substitutivo, ou simplesmente substitutivo - denominação dada à emenda 
d estinada a substituir integralmente a proposição principal. 

1º A emenda é adm.itida quando pertinente ao assunto versado na propos1çao 
principal e quando incidente sobre um só dispositivo, salvo matéria correlata, 
seguindo princípios de coesão, precisão, clareza e concisão cuja redação deve ser 
norteada por regras básicas de técnica legislativa, contemplando os elementos 
constitutivos da estrutura do projeto. 

2° Para o atendimento às disposições desta Lei, a emenda, objetivando a sua perfeita 
compreensão, requer estrutura e forma básicas e elementares em exata observância 
à técnica legislativa, deverá compor-se de dados e inforF8.ções mínimas ao perfeito 
entendimento do que se propõe, evi~enciando: 

a) epigrafe, em que à expressão EMENDA N .0 ••• se segue a indicação da espécie e do 
número da proposição a que e la se refere; 

b) fórmula pela qual ee determina a alteração a ser feita: "Suprima·se ... " ."."."."."."• 
.. Onde se lê ... ", .. Leia·se ... " , .. Acrescente·se .. . ", .. Dê·se ao Art .... a seguinte 
redação"; 
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c) contexto, em quo se procede à s upressão ou substituição de determinada 
expressão, ou se enuncia o dispositivo a ser acrescentado, ou se dá nova redação a 
d eterminado dispositivo; 

d) fecho, que compreende o local (Sala das Reuniões, Sala das Comissões), a data de 
apresentação e o nome do áutor; 

e) justificação. é o texto que acompanha o projeto e no qual, pela apresentação e 
defesa de uma série de argumentos (justificativas), procura o autor demonstrar a 
necessidade ou oportunidâde da pl!Oposição, respaldado no conhecimento e domínio 
dos princípios constitucionais, legais e normativos que regem à matéria a ser 
emendada, de forma a permitir que o autor possa, . com clareza, objetividade, 
fundamentação e embasamento técnico legal, expor as razões que justifiquem 
alteração proposta. 

Art. 34° - A e laboração do projeto, a aprovação e a execq.çã.o da Lei Orçamentária de 
2024 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a Transparência da Gestão Fiscal, 
observando o princípio da publicidade e permitindo-se um. amplo acesso da sociedade 
lagoaalegren se o. todaa as informações relativas a cada. oto.pa do processo 
orçamentário. 

Parágrafo único: O Poder Legislativo poderá .realizar audiências públicas regionais 
durante a apreciação da Proposta Orçamentária, em conformidade com o disposto no 
parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar n º 101 de 2000. 

Art. 85° - O Chefe do Poder• Executivo Municipal adotará mecanismos para 
assegurar a participação social na indicação de novas prioridades na elaboração da 
Lei Orçamentária de 2024, bem como no acompanhamento e execução dos projetos 
contemplados. 

Parágrafo rú:J.ico. Os n:1ecanisn:1os previstos no caput deste arCigo serão 
ope,racionahZados: 

I - m.ediante audiências públicas, com. a participação da população em geral, de 
entidades de classe, setores organizados da. sociedade civil e organizações não 
governamentais; 

II - pela seleção dos prqjetos prioritários, por cada área considerada, a serem. 
incorporados na proposta orçamentária do exercício; ou 

III - por qualquer outro mecanismo, instru~ento ou we.todologia que assegure a 
participação social. 
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Art. 36° - O Poder Executivo poderá enviar mensagem ao Poder Legislativo para 
propor modificações no projeto de Lei Orçamentária enquanto não iniciada na 
comissão técnica a votação, da parte c uja alteração é proposta. 

Art. 37° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição parcial do 
Projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser 
utilizados mediante créditos especiais ou suplementare·s, com prévia e específica 
autorização legislativa, conforme estabelece o § 8° dp art. 166 da Constituição 
F ederal. 

Art. 88° - Sancionada e promulgada a Lei Orçamentátja .Anual, serão aprovados e 
publicados, para efeito de execução orçamentária, os Quadros de Detalha.manto da 
Despesa - QDDs relativos aos Programas de Trábalho integrantes da Lei 
Orçamentária Anual. 

1° As Atividades, Projetos e as Operações Especiais aprovados pela Lei 
Orçamentária serão detalhados, no Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
por Categoria Econôinica. Grupo d e Natureza de Despesa. Modalidade d e Aplicação, 
Elemento de Despesa e Fonte de Recursos; 

2° Os Quadros de D etalhamento da D espesa - QDDs deve rão discriminar as 
atividades, projetos e operações especiais consignados a cada Órgão e Unidade 
Orçamentária, especificando a Categoria Econômica, o Grupo de Natureza d e 
Despesa, a Modalidade d e Aplicação, Elemento de Despe_sa e a Fonte de Recursos; 

3° Os QDDs serão aprovados, por decreto, no âmbito do Poder Executivo, pelo 
Prefeito Municipal, e, no Poder Legislativo, por via do ato pelo Presidente da 
Câmara d e Vereadores. 

4° Os QDDs poderão ser alterados, no decurso do exercício financeiro, para atender 
às necessidades de execução Orçamentária, respeitados, sempre, os valores dos 
respectivos Grupos de Natureza da Despesa, estabeleçidos na Lei Orçamentária ou 
em créditos adicionais regularmente abertos. sendo: 

I - No âmbito do Poder Executivo, os QDDe poderão ser alterados, no decurso do 
e x ercício financeiro, para atender às necessidades de execução Orçamentária, via 
d ecreto do Prefeito Municipal; 

II - No âmbito do Poder ~gislativo, os QDDs, poderão ser alterados, no decurso do 
exercício financeiro, pal'a atender às necessidades de execução Orçamentária, via ato 
próprio do Presidente d a Câmara de Vereadores devendo esse ato informado ao 
Poder Executivo para finà .de consolidação. 
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5° - As fo ntes d e recursos de que trata o § 1° deste artigo, são as definidas na 
Instrução Normativa n º 005/2022 do TCE · PI, que · dispõe sobre os procedim.entos 
das receitas públicas, institui a Tabela Única de Destinações de Recursos/Fonte de 
Recursos a ser utilizada p e los municípios do Estado do Piauí~ e dá outras 
providências. 

6° Os valores fixados as Fontes poderão ser alterado~. no decurso do exercício 
financeiro. por meio d e D ecreto do Che fe do Poder Executivo, para atender às 
n ecessidad es de execução Orçamentária, respeitadas sempre suas vinculações 
constitucionais, legais, e verificada a inviabilidade técnica, operacional ou legal d a 
e xecução do crédito na in.odalidade e fonte previstas na Lei Orçamentária de 2024 e 
em seu s créditos adicionai,s. 

Art. 39° - A Câmara Municipal d everá encaminhar a Programação de Desembolso 
Mensal para o exercício de 2024 8.o Poder Executivo até l0(dez) dias após a 
publicação da Lei Orçamentária Anual de 2024. Até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária, o Poder Executivo, através de decreto, consolidará e elaborará a 
programação financeira, visando compatibilizar os gastos com a efetiva arrecadação 
das r eceitas e o cronograma de e·xecução mensal _. d e desembolso, conforme 
estabelecido no art. 8° da Lei Complementar n.º 101/200Õ. 

Art. 400 - Se verificado, ao final de um bimestre, quê · a realização da receita está 
aqu ém do previsto, os Poderes Executivo· e Legislativo promoverão , por ato próprio e 
nos m0ntantes necessários, nos trinta dias subsequentes; limitação de empenho e 
movimentação financeira, · para adequar o cronograma de execução .me nsal de 
desembolso ao fluxo da · receita realizada. visando atingir as metas fiscais 
estabelecidas para o exercício de 2024, em conformidade com o disposto nos arte. 8° e 
9° da Lei Co~plementar n º 101/2000, observados os seguintes procedimentos: 

I - definição do percentual de limitação d e empenho e mpvimentação financeira que 
caberá a cada Poder, calculado d e for.ma proporcional à participação de cada um no 
total das dotações fixadas para outras despesas correntes e despesas de capital na 
Lei Orçamentária d e 2024; 

II - comunicação, pelo Poder Executivo Municipal. ao Poder Legislativo Municipal 
do :montante que caberá a cada um nâ lim.itação de empenho e movimentação 
financeira, informando os Parâmetros utilizados e a reestimativa da receita; 

III - a limitação d e e mpenho e movimentação financeira será efetuada na seguinte 
ordem decrescente: 

a) investimentos e invers~s financeiras; 
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b) as despesas atendidas com recursos de contrapartida em operações de créditos e 
convênios; · 

e) outras despesas correntes. 

Parágrafo Único - Caso ocorra à recuperação da receita prevista. total ou 
parcialmente, farse·á a recomposição das dotações limitadas de forma proporcional 
às reduções realizadas. · 

Art. 41º - As propostas de 1nodificação da Lei Orçamentária Anual por crédito 
adicional especial serão apresentadas na forma e com o detalhamento estabelecido 
na Lei Orçame ntária Anual, d e acordo com o § 2° do art. 30 desta Lei. 

Art. 42° - A r eabertura dos créditos especiais e extraor~ários será e fetivada, no 
limite dos seus saldos e quando necessária, mediante Decreto do Poder Executivo 
Municipal, até 31 dê março d e 2024, observado o disposto no § 2° do art. 167 da 
Constituição Federal. 

Art. 43° - Serão aditados Bo orçamànto d o Município, através da abertura d e créditos 
especiais, os programas que Sejam introduzidos ou modificados no Plano Plurianual 
2022-2025 durante o exercício de 2024. 

Art. 44º - O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpo r , remanejar ou 
transferir. total ou parcial.mente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária de 2024 e em créditos adicionais, em decorrência da extinção, 
transformação, transferêpcia, incorporação ou d esmembramento de órgãos e 
entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a 
estrutura programática e respectivo produto, assiqi como o correspondente 
detalhamento por catego~a econômica, grupo de nature:Ja da despesa e modalidades 
de aplicação. 

Psrá,grtdô único -A transposição, transferênc.ia ou remaneiamento não poderá 
resultar em a1teração dos valores das programações aprbvadas na Lei Orça.rnentária 
de 2024 ou e.rn créditos adiciona.is, podendo haver, excepcional.znente1 J!4juste na 
classificação funcion a l . · 

Art. 46º - A inclusão ou alteração. de categoria econômica, grupo de natureza da 
d espesa, Modalidade de aplicação e fonto de recursos em projeto, atividade ou 
operação especial const,;a.ntes da Lei Orçamentária Anual e de seus créditos 
adicionais, será feita m e(i.iante abertura d e crédito ~dicional suplementar e ou 
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alteração de QDD, através de decreto do Poder Executjvo Municipal, respeitados os 
objetivos dos mesmos. 

SEÇÃQIV 

DA DEBTINACÂQDEREQURSOBAQS.ETORPRIVADO 

Art. 46° - A transferência: de recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, 
somente é permitida a título d e subvenções sociais, contribuições e auxílios e que 
preencham uma das seguintes condições: ' 

I - sejam de atendimento direto ao público. de forma gratuita, e estejam. registradas 
no Conselho Nacional d e Assistência Social - CNAS ou em outro órgão e quivalente 
no âmbito estadual ou munic ipal; 

II - atendam. ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 da ADCT, 
b e m como na Lei n º 8.742. d e 7 d e deze~bro de 1993; 

III - sejam qualificadas como Organização da Sociedade Civil d e Interesse Públi~ -
OSCIP, com Termo d e Parceria firmado coui o Poder Púplico, de acordo com a Lei n º 
9.790, de 23 de março d e 1999, alterada pela Lei_ n " 10.539, de 23 de setembro de 
2002, regulamentada pelo Decreto n º 3.100, de 30 de junho de 1999i ou 

IV - sejam qualificadas como Organização Social, com Contrato de Gestão firmado 
com o Poder Público, de acordo com a Lei nº 9.637, de 16 de maio de 1998. 

1° Para habilitar-se ao recebimento de subvenções socia.js. contribuições ou auxílios, 
a entidade priva.da sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de 
funcionamento regular d qs últimos dois anos, emitida no exercício de 2024 p o r três 
autoridades locais e comprovantes de regula~idade do ma.ndato de sua diretoria. 

2° O s repasses de recursos serão efetivados através de convênios, contratos d e 
repasses. termos de parceira ou instrumento similar. 

Art. 4 7° - Para efeito desta Lei, entendem ·se como: 

I - Subvenções Sociais - as transferências correntes às quais não corresponda 
contraprestação direta em bens ou serviços, destinad'1s a cobrir as despesas de 
custeio de instituições privadas sem fins lucrativos que visem à prestação de 
serviços essenciais nas áreas educacional, ·cultural ou de assistência social e médica, 
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d e acordo com o disposto nos §§ 2° e 3° do artigo 12 da Lei Federal n º 4 .320, de 17 d e 
m arço d e 1964, e e x erçam s u as atividades de forma continuada e gratuita: 

II - Contribuições - as tr~n eferên ciae correntes que a~ndem às mesmas exigências 
contidas no inciso I acima, porém destinadas a cobrir as despesas d e custeio das 
d e mais instituições privadas sem fins lucrativos, não e nquadrados nas áreas 
especificadas no inciso referido; 

III - Auxllioe - as tra n s ferências d e capital qqe, independenteme nte d e 
contraprestação direta e m b e n s . o u serviços, são destinadas a d espesas de 
investimentos d e instituições priva das sem. fins lucratiVOs, conforme o dispos to no § 
6° a rtigo 12 da Lei F ederal n º 4.320/64, cujas atividades sejam. e xercidas d e m.o do 
continua do e gratuitc;,. 

SEÇÃO V 

DA DESTINAÇÃO DERECUHBQSA ,PEBSOABFfSICAB 

Art. 48° - A concessão d e r ecursos para cobrir n ecessidades d e p essoas fís icas, 
conform.e determina o art. 26 da Lei Com.plem.entar n º 101/2000, deve rá ser 
a utorizada por lei especí.fiJ!a, observadas ae seguintes d e posições= 

I - ação gov ern a m e ntal esp ecífica e m. que se insere o b e n e ficio esteja previsto na Lei 
Orçame ntária d e 2024; . 

II - r eate dem.onatrada a n e cessidade do b e n eficio CÓiD.o garantia d e e ficácia do 
programa govername nta l em que se insere; 

III - haja n ormas a serem observadas n a concessão do beneficio que d e finam , e ntre 
outros aspectos, critérios obje tivos de habilitação, classificação e seleção dos 
beneficiários. · 

~ 

DA GERAÇÂODA DESPE81J 

Art. 49° - Serão con s ideradas n ão autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 
público a ger ação de d espesa o u assunção de ohrig aç~o que não atendam o disposto 
nos arte. 16 e 17 da Lei Com.plementar n º 101/2000 e Arts. 50 e 51 desta Lei. 

Art. 5C>° - A criação, expansão ou aperfeiçoamento d o ação 
acarrete aumento da despesa será acompanhado d e: 
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I - estimativa do impacto· orçamentário-financeiro no e:Xercício em que deva entrar 
e m vigor e nos dois anos subsequentes; 

II - d eclaração do · ordenador da d esp es& de que o aumento tem adequação 
Orçam e ntária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e · compatibilidade com o 
Plano Pluria nua l e com a Lei d e Diretrizes Orçame ntárias. 

1° P ara os fins d est a Lei. e m conformidade com a Lei Comple m e ntar n º 101/2000 
con s ide ra ·se: 

I - adequada com a Lei Orçamentária Anual, a d esp esa objeto de dotação especifica 
e s uficie n te. ou que estej a a brangida por cré dito genérico, d e forma que somadas 
todas as d esp esas da m esma espécie. realizadas e a realizar, previstas n o programa 
d e trabalho, n ão sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o e x ercício; 

II - compatível com o Plano Plurianual e a Lei de Dire trizes Orçame ntárias. a 
d espesa que se conforme com as diretrizes. objetivos, prioridades e m.etas pre vistos 
n esses ins trume ntos e n ão infrinja qualquer d e s uas disposições. 

2° A estimativa d e que tr~ta o inciso I do art. 5 0 , será ~çompanhada d as prem.issas e 
m etodologia de cálc ulos utilizados. 

8° P ara os fins d o § 3° do a rt. 16 d a l.;ei Complem.e ntâ,r · nº · 101, d e 04.05.2000, são 
consideradas d esp esas irrelevan tes aquelas que ·não excedam os limites 
estab e lecidos nos inciso I e II do art. 24 da Lei Federal n ª 8 .666, d e 2 1.06.93, 
a tualizad a pelas Leis n q 8.883, d e 08.06.94, n º 9.648 . d e 27 .05.98, n º 9.854, de 
27. lô.99 e s uas alterações. 

4° As n ormas d o art. 5 0 constituem condição pré via para: 

I - e mpe nho e licitaçã o d$ serviços, fornecimento de bens ou execução de obras ; 

II - desapropriação d e im.óveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da 
Constituição Federal. 

Art. 51ª - Considera-se obrigatória de caráter continuado a d esp esa corre n te 
derivada de Lei, m e dida provisória ou ato administrativo norma tivo que fixem para 
o e nte a obrigação legal d e s ua execução por um. período superior a dois exercícios. 

1° Os a t os que criarem ou aumentarem. despesa de que trata o caput d este artigo 
deverão eer instruídos co·m a estimativa prevista no inciso I do art. 50 e d e monstrar 
a origem dos r ecursos para seu custeio. 
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2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de com.provação d e 
que a despesa criada o u aumentada n ão afetará as µieta e de r esultados fiscais 
pre vistas no Anexo II desta Lei, devendo seu s e feito's :financeiros, nos p eríodos 
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente •de receita ou p e la redução 
permanente d e despesa. 

8° Para efeito d o § 2°, considera-se aumento permane nte d e receita o proveniente da 
elevação d e aliquotas. ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo 
ou contribuição. 

4° A comprovação referida n o. § 2°, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cá lculo utilizado, àem· prejuízo do exame de 
compatibilidade da despesa com as d e mais normas do Plano Plurianual e desta Lei 
de Diretrizes O rçam ent árias. · 

5ª A d esp esa de que trata este a rtigo não será e xecutada antes da imple m e ntação 
das m e didas referid as no § 2°, as quais integrarão o instrumento que a criar ou 
aumentar. 

6° O dis posto no § 1 ª não se a plica às despesas d estinadas ao serviço da dívida n e m 
ao reajustamento de r e mune ração d e pessoal de que ti:ata o inciso X do art. 37 da 
Constituição. 

7° Considera-se aumento de d esp esa a prorrogação daque la criada por prazo 
d eterminado. 

CAPÍTULO V 

DASDISPOSICOESRELATIVASÀSDESPESAS COM 

PESSOAL EENOARQOSSOCIAIS 

Art. 52° - Para os efeitos d esta Lei, entende-se com.o · despesa total com pessoal: o 
som at6rio dos gastos com. os ativos, os inativos e os p e n s ionistas , r e lativos a 
m a ndatos eletivos, cargos, funçõe s ou empregos, civis e de m.em.bros de Poder, com. 
quaisque r esp écies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e 
variá ve is, s ubs ídios. prove ntos da a posentadoria, reformas e pensões , inclusive 
a diciona i s , gratificações, horas extras e vantagens pe880ais de qualquer natureza. 
bem como e n car gos soci a i s e contribuições r ecolhidas pelo Município às e ntidades de 
previd ê ncia . 

1ª A despesa total com p essoal será 8.purada somando-se a realizada no m ês em 
r eferência com. as dos doze m eses imediatamente ante'riores, adotando-se o regi.Dle 
de com.petência, adicionando-se ao som.at6rio da base d e projetada e ventuais 
acréscimos legais, a lter ações n os sistem as d e remunttração, in~siv .. e ~ 
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planos d e carr e ira e · admissões para preenchimento de .cargos, empregos e funções , 
observados, alé m da legislação pertinente em vigor. os limites previstos nos artigos 
18, 19 e 20 da Lei Complementar n º 101, d e 04 d,e maio de 2000 - Lei d e 
Res ponsabilidade Fiscal -' LRF. 

2° - Na estimativa das d esp esas d e que trata o caput deste artigo, serão 
considerados ainda os valo~s referentes ao 13° salário, ,f é rias, contribuições sociais, 
impactos do salário :mínim.o e outras variáveis que afetam as despesas de p essoal e 
encargos sociai s. 

Art. 63° - As d esp esas decorre n tes de contratos de terce_irização de m.ão~de·obra, que 
se referem. à substituição d e servidores e e mpregados, d e acordo com o § 1°, do art. 
18. da Lei Com.plementar n º 101/2000, e aquelas referentes a ressarcimento d e 
despesa de p essoal req~isitado, serão classificadas , -e m dotação específica e 
computadas no cálculo do limite d a d esp esa total com pessoal. 

Parág.ra.fr, Único - Não se considera conzo s ubs tituição d e servidores e e .znpregados 
púbJicos, para efeito d o caput deste artigo, oa contrat-oa.•d e terceir.ização que tenham 
por ob/'eto a execu ção indireta d e atividades que, niio representando reJação direta 
d e e .znprego, preencha.zn sirnuJtan ea.znente as seguin tes fOL!,dl."çnes: 

I - s ejam. acessórias, instrumentais ou comple m e ntares 'aos assuntos que constitue :rn 
área de competên cia legal e regulame ntar do órgão ou e ntidade, tais como: 

h . Con servação, limpeza, segurança.. vigilância, transportes, inf'orm.ática - quando 
esta n ão for atividade-fim. do ó r gão ou e ntidade - copeiragem. r ecepção, 
r e prografia,. telecomunicações e manutenção d e prédios. e quipame ntos e 
instalações: 

i . Não caracterizem relação direta de emprego como, por exemplo, estagiários. 

II - não sejam inerentes às categorias funcionais abrangidas por pla no d e cargos do 
qua dro d e p essoal d o órgão ou e ntidade, salvo e xpressa dispos ição legal e m 
contrário, ou quando se tratar d e c~go o u categoria em extinção. 

' Art. 54° - As d otações Orçame ntá rias d estinadas às d esp esas com. pessoal e e ncargos 
sociais, em cad a Poder. ser ão estim.a daA, para o e x ercício d e 2024, com. b ase n a folha 
d e pagamento de junho d e 2023. projetad.a para o . e xercício, considerando o s 
eventuais acr éscim.os legais._ 

1° A r e partição d os limites globais não pode rá e xceder os seguintes p ercentuais, 
conforme estab e lece o a rt . . 19, inciso III d a Lei Compl~m~ntar n ª 101/2000. 
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I - 6% (seis por cento) para o Pode.1· Legis lativo: 

II - 54% (cinqüe nta e quatro por cento) para o Pode r Executivo. 

2° N a verificação do atendim.ento dos lllllitee d e finidos neste artigo, n ão serão 
computadas as despesas: 

I - d e indenização por d e missão de servidores ou e mpregados ; 

II - r e lativas a ince ntivos à d e missão voluntária; 

III - d e rivadas da aplicação· do dis pos.to no inciso II do § ·6° do art . 67 da Constituição 
F e deral; 

IV - d ecorre ntes d e d ~cisão judicial e da competência d e p e ríodo anterior ao da 
apuração. 

Art. 55° - A v e rificação d o c umprimento dos limites est a l;,elec idos no § 1° do art. 54 
d esta Lei será realizada ao final de c ada quadrimestr e. 

Parágrafo único. Se a d esp esa total com p essoal e xceder a 96% (noventa e cinco por 
ce nto) do limite é vedado ao Poder que h o uver incorrido no excesso: 

I - concessão d e v a ntagem , aumento. r e ajuste ou ade quação d e remune ração a 
qua lquer título, salvo os d e rivados d e sentença judicial o u de d eterminação legal ou 
contratual. ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição 
F e d eral ; 

II - criação de cargo, e mprego o u função; 

III - alteração d e est r utura d e carreira que implique aun1ento d e d esp esa; 

IV - provimento d e cargo público, a dmissão ou contratação de p essoal a qualquer 
título, ressalvada a r e pos içã o d ecorrente d e a posentadoria ou falecimento de 
servidores das áreas d e e ducação, saúde e segurança; 

V - contratação d e h ora e xtra. 
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Art. 56° - S e a des pesa tótal com p essoal, do Poder ou órgão, ultrapassar os limites 
definidos no Art. 54, sem pre juízo das medidas pre vistas no Art. 55 d esta Lei, o 
p e r centua l e x cedente terá d e ser e liminado n os dois quadrim.estres seguintes, sendo 
p e lo m e nos um t e rço no primeiro, adotando-se, e ntre outras, as providências 
pre vis tas nos §§ 3° e 4° do art. 169 da Constituição F e deral. 

1º No caso do inciso I do § 3° do art. 169 da Constituição F e d eral. o obje tivo pode r á 
ser alcan çado tanto p e l a e xtinção d e cargos e funções · q uanto p e la redução dos 
v a lores a e les a tribuídos. 

2° É facultad a a r e dução t e mporá ria da jornada d e trabalho com. adequação dos 
v e n cime ntos à nova carga horária. · 

3° Não a lcançada à r e dução no prazo estab e lecido, e e nquanto perdurar o e xcesso, o 
e nte n ão pode r á: 

I - receber transferências voluntá rias; 

II - obter garantia dire t a o u indireta, d e outro ente; 

III - contra t ar operações d e crédito, ressalvadas as destinadas ao r e financiamento 
da dívida m obiliária e as que vise~ à reduçã o das d espesas com. p essoal. 

Art. 57° - O Executivo fica a utorizado conceder qualquer vantage m ou aumento d e 
r e muneração aos servidores, a criação d e cargos, e m.pregos e funções ou alteração de 
estrutura d e carreiras, b e m. como a admissão o u contratação d e pessoal, a qualque r 
título, p e los órgãos e e ntidades da administração d.ire.ta ou indireta, d esd e que 
o b servado o disposto no a1·tigo seguinte . 

Art. 68° - T odo e qualque r ato que provoque aume nto d a d espesa total com pessoal 
som e nte será e dita do e terá validade se: 

I - houve r prévia dotação Orça m e ntá ria s uficiente para atender às despesas com 
pessoal e aos acréscimos d e la d ecorrentes. nos termos do art. 169, § 1°, inc iso I , d a 
Constituição Federal; 

II - for compi·ovado o atendime nto do limite d e comprometimento da d esp esa com 
p essoal estab e lecido no art. 54 desta Lei; 

III - forem obse rvadas as restrições e limitações contidas na Lei 101/2000. 

Parágrafo único. O disposêo no caput compreende, e ntre o ut.z·as: _ ... ~ 
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I - a concessão d e qualque r vantage m ou aumento de r e mune ração; 

II - a criaçã o de cargos, e mpregos e. funções ou a alteração de estrutura de carreiras; 

III - a admissão ou contratação de p essoal. a qualque r titulo . 

Art. 59° - O projeto da Lei Orçame ntária poderá consignar r ecursos adicionais 
necessários ao incre m e nto do qua dro de p essoal nas áreas de : 

I - edu cação; 

II - saúde; 

III - fiscalização fazendária; 

IV - assistência à criança e ao a dolescente. 

Art. 60"' • Fica o P od er Executivo e o Poder Legislativo a utorizado a realizar con curso 
público para preenchime nto de vaga s e cargos no A.m.bito da administração 
municipa l , des de que não venham a ultrapassar o limite prude n cial dos Gastos com 
P essoal , e le ncados n o Art. 5 4 da presente Lei. 

CAP.íTuLQ YI 

DAS ALTERAOOEB NA LEGISLACÂQ TRIBUTÁRIA DOMUNICfFIO 

Art. 61° - O Executivo Municipa l, a utorizado e m le i , pod e r á con ceder o u ampliar 
beneficio fiscal d e n atu1;eza t ributá ria com vistaa a estimular o crescim ento 
econ ômico, a ger ação de e mp_r ego e renda, ou be n e ficiar contribuintes integrantes de 
classes m e nos favorecidas , deve ndo esses be neflcios ser considerados nos cálculos do 
or çam e nto d a receita e serem objeto d e estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no e xercício e m que iniciar sua vigê ncia e nos dois subsequentes, nos 
termos do art. 14 da Lei Complementar 101/2000· LRF. 

1°. Os tributos lançados e n ão arrecadados, inscritos e m divida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam s upe riores ao c r é dito tributá rio, poderão ser can celados, 
m ediante autorização e m le i , não se con stituindo como renúncia de r eceita, conforme 
preceitua o § 3° do art. 14 da LRF. 

2°. O a t o que conceder ou a mplia r ince ntivo, isenção o u be nefício d e natureza 
tributá ria ou financeira con stan te do Orçamento da Receita, som e n te e ntrará e m 
vigor após adoção de m edidas d e compe n sação, na forma do § 2° d o a rt. 14 d a LRF. 

CAPITULO VII 
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DAS DISPOSICÔES DO REGIME DE GESTÂOFISCAL RESPONSÁVEL 

SECÂQI 

Das Dispoaições Gerais 

Art. 62° - A Gestão Fiscal r esponsáve l tem por finalidade o alcance de condições d e 
estabilida de e crescimento econômico sustentado do Município objetivando a ge ração 
de e mprego, de renda e a e le vação da qualidade de vida e be m ·eetar social. 

Art. 63° - A gestão fiscal r~sponsável das finanças do Município far·se-á m ediante a 
observância de normas quanto: 

✓ Ao e ndivida m e n to púbJicÜ; 

✓ Ao aumento dos gast.os públicos com a s ações governamentais d e duração 
continuada; 

✓ Aos gastos com pessoa l e e n cargos sociais; 

✓ À administração e gestão financeira. 

Art. 64° - São princípios funda m entais p a r a o alcance da finalidade e dos objetivos 
previstos no art. 62 dest a Lei: 

✓ O e quilíbrio e ntre as aspirações da s ocieda de por ações do governo municipal e os 
r ecursos que esta coloca à dis p osição do Município, n a forma de pagame nto d e 
tributos, p ara atendê-las; 

✓ A limitação d a dívida pública e m níve is aceitáveis e prude ntes, assim entendidos 
08 que sej a m comp a t íveis com a capacidade d e arrecadação d o Município e que 
propicie m m a r gem de segura n ça p a ra a absorção e reconhecimento d e obrigações 
imprevis t as; 

✓ A a d oção d e p olítica t ributária estáve l e pre visíve l Coerente com a r ealida de 
econômica e soci a l do Município e da re gião em que este se insere; 

✓ A limitação e contenção dos gastos públicos; 

✓ A a dministração prude nte dos riscos fiscais e . e m ocorre ndo d esvios eventuais , a 
adoção d e medidas cor re tivas e punitivas; 

~ 
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✓ A trans parê ncia fiscal. através do amplo acesso d a sociedade às informações 
sobre as contas públicas, be m como aos procedime ntos de arrecadação e aplicação 
dos recu rsos públicos. 

Parágrafo único - O poder Executivo Procederá à avLúiB;ção anual dos resuJtados dos 
pz-ogra .rnas fina n ciad os COfIJ .1-ecurso dos orça.rnentos. 

Art. 66º - Para manter a dívida pública e m níve l aceitáve l e prude nte, e vitarse ·á 
que os gastos e xcedam as dis ponibilidades . 

Parágrafo único - S e a divida ultrapassar os nive is de ace itabilida de e prudê ncia, e 
e nquanto n ão for reduzido, o montante de gastos realizados de ve ser infe rior ao das 
re ce itas arrecadadas. 

Art. 66° - A fixação de despesas nos orçamentos e m c~mprim.e n to dos objetivos e 
metas estabelecidas no Pla no Plurianual, priorizadas por esta Lei, guardará relação 
com. os recursos e fe tivam.e nte dis poníve is, particularmente a s receitas tributárias, 
pr6prias ou transferidas. 

Art. 6r - Todo e qualquer ato que provoque um aumento da despesa total com 
pessoa l som e nte será e dita do e terá validade se: 

✓ Houve r pré via dotação orçamentária suficiente para atender às despesas com 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, n os termos do art. 169, § 1°, inciso I, 
da Cons tituição Fede ral; 

✓ S e Houve r a u torização específica n esta Lei; 

Parágrafo único -O disposto no caput compreende, e ntre outras: 

✓ A concessão de qualque r vantage m ou aumento de remuneração; 

✓ A criação de cargos, e mpregos e funções ou a a lteração de estrutura de carreiras; 

✓ A admissão ou contratação de pessoal , a qualquer títµlo . 

SEÇÁOII 

DASDISPOSICÔES RELATIVASÀ D/VIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
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Art. 68° - A Lei Orçame ntária garan tirá recursos para p agamento das despesas 
decorre ntes dos dé bitos financiados e refinanciados, ide ntificados n a forma do a rt. 29 
da Lei Complementar nº 101/2000. 

1° A dívida pública consolidada, conforme dispõe o art. 1°, § 1°, III, da Resolução nº 
40, de 2001, do S e n a do Federal, e suas alterações, compreende o montante total , 
apurado sem duplicida de, das obrigações finance iras, inclus ive as decorrentes de 
e missão de títulos, do E stado, do Distrito Federal o u do Município, assumidas e m 
virt ude de Lei, con tratos, convê nios ou tra ta dos e da realização de operações de 
c ré dito para a.mortização em prazo superior a 12 (doze) meses, dos precatórios 
judiciais e mitidos a partir de 05 de Maio de 2000 e não pagos durante a e xecução do 
orçame nto e m que h ouve re m. s ido incluídos, e das operações de crédito, que, embora 
de prazo infe rior a. 12 (doze) m eses, te nham. constado com.o rece itas no orçame nto. 

2° S erão con siderados no grupo da. divida consolidada todos os contratos, acordos o u 
ajustes firmados pelo município para a re gularização de dé bitos de e xercícios 
anteriores contraídos, pelo não p agamento de e ncargos sociais, especificamente 
INSS, FGTS e PASEP, be m como os oriundos d as concessionárias de serviços 
públicos referentes aos serviços de e ne rgia e lé trica , abastecimento de á gua e 
telefonia fixa e móve l, conforme previsto na Portaria STN 553/2014 de 22/09/2014 
que a prova a 6 ª e dição do Manual de Demonstrativos fiscais - MDF, o qual 
compreende os re latórios ·e anexos re ferentes aos de monstrativos descritos nos § 1 °, 
2° e 8° do art. 4° e nos A:1:t. 48 e 52, 53 e 55 da Lei Complemen tar 101/2000 que 
de ve rão ser e laborados pe la _União, pelos Estados, Dis trito Federal e Municípios. 

S° O e ndividame nto líquido do Município até o final do e xe rcício finance iro, n ão 
poderá e xce de.r a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a -Receita Corre n te Líquida, 
conforme determina o art. 3°, III da Resolução nº 40, de 2001 do Senado F e de ral, e 
s uas alterações. 

Art. 69° - O projeto de Lei Orça m e ntária poderá incluir. na composição da. recei ta 
total do Município, recursos provenientes de operações de crédito, resp e itados os 
limites estabe lecidos n o Art. 167, inci so III da Cons tituição Federal, observa.do as 
dis posições contidas nos Arte. 32 a 37 da Lei Comple m e ntar nº 101/2000. 

lº A Lei Orçame ntária Anual deve rá conter de monstrativos especificando, por 
operação de crédito, as dotações no nível de projetos e atividades financiados por 
estes recursos. 

2° O monta nte global das operações de crédito interna e externa, realizadas em um 
e xercício financeiro. n ão poderá ser s uperior a 16% (deze~seis por cento) da RCL, 
conforme determ.ina o art. 7°, I da Resolução nº 43, de 2001, do S e nado Fede ral e 
alterações. 
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CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÔESFINAIS 

Art. 7Cí' - Os fundos especiais do Município, criados na forma do disposto no artigo 
167, inciso IX, da Constituição Federal, e disposições contidas na Lei n.º 4.320/64, 
combinado com o previsto na Lei Complementar 141/2012 e demais diplomas legais 
em vigor, constituir·se·ão em Unidades Orçamentárias, vinculados a um órgão da 
Administração Municipal. 

Art. 71° - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2024 não seja aprovado e 
sancionado até 31 de Dezembro de 2023, a programação dele constante poderá ser 
executada até a edição da respectiva Lei Orçamentária, na forma originalmente 
encaminhada à Câmara Municipal Legislativa, excetuados os investimentos em 
novos projetos custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro 
Municipal. 

Parágraió único. As alterações dos saldos dos créditos orçamentários apurados em 
decorrência do disposto neste artigo seriio ajustadas ap6s a sançiio da Lei 
Orçamentária Anual, mediante a abertura de créditos . adicionais suplementares, 
através de decreto Executivo, usando como fontes de recursos o superávit financeiro 
do exercício antel'ior, o excesso ou provável excesso de arrecadação, a anulação 
parcial ou total de saldos de dotações niio comprometidas e a reserva de 
contingência, sem comprometer, neste caso, os recursos para atender os riscos fiscais 
p1·evistos e a meta de resultado primário. 

Art. 7'1!' - O Poder Executivo fica autorizado a firmar os convênios, contratos de 
repasses e outros instrumentos congêneres necessários ao cumprimento da Lei 
Orçamentária Anual, com órgãos e entidades da administração pública federal, 
estadual, de outros municípios e entidades privadas, nacionais e internacionais. 

Art. 7õ' - Para efeito do que dispõe o art. 16, .§ 3° da Lei Complementar nº 101, de 04 
de maio de 2000, entende·se como despesa irrelevante aquela cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de .1993, alterada pela Lei nº 9.6.48, de 27 de maio de 1998. 

Art. 74º. A partir de 1° de janeiro de 2024, a execução orçamentária, a administração 
financeira, patrimonial e . de controle de todos os Po4eres, Órgãos, Autarquias e 
fundações municipais, resguardada a autonomia, deverão ser efetuadas 
obrigatoriamente no ambiente do SIAFIC (Sistema Único e Integra~:~ 
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Orçamentária, Administração Financeira e Controle), em operacionalidades 
amoldadas ao que dispõe o Decreto nº 10.540, de 05 de Novembro de 2020, da 
Presidência da República. 

Art. 75º - A elaboração, aprovação e execução da lei orçamentária anual deverão 
levar em conta a obtenção do resultado previsto no Anexo I desta Lei (Metas 
Fiscais). 

Art. 7ft - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito 'Municipal de Lagoa Alegre :-- PI, aos 26 dias do mês de 

junho de 2023. 

Carlos ~achado 

Prefeito Municipal de Lagoa Alegre·PI 
38 
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ANEXO I - METAS E PRIORIDADES 2 024 

Lei nº428. d e 2 6 de iunho d e 2 028. 

A Lei Complementar n º 101, de 04 de m.aio de 2000, estabelece, em seu 
artigo 4 ° , que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2024 o 
Anexo de Metas Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o referido 
Anexo inclui os seguintes d emon strativos: 

01. CÂMARA MUNICIPAL · 

♦ Aquisição de equipamentos e Material Permanente; 

♦ Reforma e Ampliação do _Prédio da Câmara; 

• Manute nção da Câmara Municipal; 

♦ Aquisição de veículos; 

02. GABINETE DO PREFEITO 

♦ Aquisiçü.o d e V eículos; 

♦ Aquisição de equipam.entoe e materiais permanentes; 

• Apoio Financeiro à Entidades através de Subvenções Sociais; 

• Encargos com Assessoria de Comunicação e Cerimonial; 

• Encargos com Assessoria Jurídica, Técnica e Administrativa; 

03. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E S E RVIÇOS P ÚBLICOS. 

♦ Aquisição de veículos; 

• Aquisição de equipamentos e materiais permanentes; 

• Encargos COlll.. Setor Administi.·ativo; 

• Encargos com Departa mento de Recursos H u manos; 

• Aquisição de imóve is;. 

• Encargos com Assessoria Técnica e Contábil; 

• Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

♦ Encargos com serviços de Água e Esgoto; 
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• Manutenção dos Serviços de Energia Elétrica; 

• Manutenção dos Serviços de Radiodifusão; 

• Apoio ao Funcionamento dos Conselhos Municipais; 

• Gastos com S erviços P ostais; 

• Gerenciamento Estratégico junto ao Setor Finance iro e Tributário; 

♦ Ações Gerenciais de Planejamento: 

♦ Realização de Audiências Públicas; 

♦ Elaboração das Leis O~çamentárias; 

• Encargos com a Realiz'ação de Concurso Público ou Teste Seletivo; 

• Encargos com Setor d e licitações e contratos; 

♦ Assinatura de informativos, revistas e jornais; 

• Encargos com Obrigações Previdenciárias: 

♦ Inde nizações Administrativas e Sentenças J u dic iais; 

♦ Gastos com publicações de Editais e Notas: 

♦ Gastos com a Dívida .Fundada Interna: 

• Encargos com PASEP; 

• Manute nção d e Sinais de TV; 

• Encargos com a Junta de S e rviço Militar; 

04. PROCURADORIA MUNICIPAL 

♦ Manutenção do Órgão; 

• Aquisição de mobiliário de equipamentos e de maté rias de expediente; 

• Acompanhamento e manute nção das despesas referentes a processos judiciais 

que tramitam dentro e fora do município; 

♦ Cursos d e aperfeiçoamento aos servidores do órgão: 

♦ Pagamento de despesas (diárias) aos procuradores e assessores para o 

acompanhamento de processos fora do m u nicípio; 

♦ Ações jurídicas <:\ive1·s asi 
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06. CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

• Treinamento e Capacitação de Pessoal 

• Aquisição d e equipamentos e materiais permane ntes; 

♦ Manutençã o Administrativa do Setor; 

♦ Manute nção e M e lhor~a nas Atividades de Controle 

06. FIN ANÇAS 

• Treinamento e Capacitação d e P essoal; 

♦ Assessoramento financeiro aos órgãos do município; 

• Aquisição de e quipame ntos e materiais permanentes: 

♦ Manutenção Administrativa e Financeira da Secretariai 

• Manutenção e Melhoria nas Atividades Tributária e Fiscal; 

• Modernização do Setor Tribu tário; 

♦ Parcerias negociais com o Sebrae; 

• Apoio ao Microempreendedor Indivi~ual 

♦ Promoção de Oportunidades do Primeiro Negocio 

♦ Capacitação de Micro e Pequenos Empreendedores 

07. E D UCAÇÃO 

• Aparelhamento das Escolas Mu~cipais; 

• Utilização dos Recursos do Precatório do FUNDEF; 

♦ Construção, Reforma, Ampliação e Manutenção das escolas da rede municipal de 

e nsino; 

♦ Apoio às escolas filantrópicas; 

• Implementação de Novas Metodologias de Ensino; 

♦ Informação, educação e comunicação social em Educação do Ensino 

Fundame ntal; 

♦ Manute nção e desenvolvimento da educação infantil e da educação de Jovens e 

Adultos; 

♦ Programação de capacitação do professor da r e de m u nicipal de ensino; 
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♦ Construção, ampliação e manute nção das Creches Éecolarea; 

♦ Prog1.·ama de íor~ação inicial. e continuada de profissionais de Educação: 

♦ Dese nvolvime nto da Educação Especial na Perspectiva da Edu cação Inclusiva; 

• Ações da Inclua ão sócio digital nas escolas municipais (distribuição de tablete 

pa1·a p1·ofessore s e alunos); 

♦ Ações para atingimento de metas dos objetivos de desenvolvimento do milênio: 

• Construção da Sede da, Secretaria Municipal d e Edu Caçttoi 

♦ Manutenção da secretnr~a rntinicipal de educação; 

• Ações para atingime~to das metas do PNE 2014-2024; taxa de escolarização; taxa 

de fre q u ência nas modalidades de ensino, creches ensino infantil, inclusão e 

educação 

♦ Construção e manute nção de quadra.a esportivas nas escolas; 

• Manutenção o mode rnização dae atividades ad.xnilµstrativas e pedagógicas; 

♦ Ope rac ionalização com recursos do FUNDEB 70%: 

• Programa d e conCessão de bolsas d e estudos a alunos ·carentes; 

• Manutenção de equipame ntos o d o materiais p e rmane ntes e de consumo na r e de 

municipal de ensino; 

• Ampliação, manuten~ão e qualificação da rede fisica; 

• Ações pa_ra unive rsalização do ensino fundamental conformo mota do PNE 2014-

2024: 

• Manutenção e aparelhamento para o desenvolvime nto da e ducação especial na 

p erspectiva. da educação inclusiva com profissionais cuidadores e um coordenador 

geral ; 

• Expansão da oferta nos níveis e modalidades de ensinai 

♦ Construção e manutenção de a uditório, biblioteca e a,.-quivo nas Escolas; 

• Ações para r e dução da. taxa de analfabetismo de fo~ma a atingir a meta do PNE 

2014·2024: 

♦ Campanhas voltadas a o combate à violência e ao bulling nas escolas; 

♦ Campanhas d e combate à e vasão escolar; 

• Ações para valo rização doa servidores da edu caçilo municipal: 
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♦ Garantia de política salaria l dos profissionais d a e ducação; 

• Con curso público para s uprimento d e vagas motivadas por aposentadoria, 

d esliga m e n to; 

♦ Ações e ducativas para d esenvolver n as datas com e m.~rativas n as escolas d a rede 

Municipal; 

• Aquisição d e Livros p a r a Educação Infa ntil da Rede Municipa l ; 

• Manutenção dos Pro~amas Educacionais como: PNAE. PNAIC, PDDE, PNAT, 

Caminho da Escola, BRALF, PEJA, Mais Educação e Atleta da E scola, novo m a is 

edu cação, mais a lfab e tização e r e fo r ço escolar; 

• Ações d os Programas: Creche d e O a 08 anos; EDUCACENSO, SIGECON, 

PROINFO, PDDE 3 PDDE·Interativo, e E scola do Ca1npo; 

♦ Aquisição d e Imóve is e Ve ículos para Educação; 

♦ Construção d e cis t e rnas e ou reservatórios d'água e p e rfuração 

de p oços tubula r es para manutenção das escolas da zon a rural ; 

♦ Imp l e m e ntação d e assi stên cia ao e ducando e a comunida d e 

escol a r com pedagogos e assisten te social , p sicólogo e· p s icop e d agogo; 

♦ Programa de treinamento, capacitação e qualificação de servidores municipais 

(eeminários, oficinas, etc.); 

♦ Garantir progressivam e n te o atendimento e m tempo integral para 

todas as escolas do município; 

♦ Garantir a todos os gestores das escolas públicas do município 

programa de formação continuada; 

♦ Construção de Qua d1.·as Esportivas n as Escolas Municipa i s; 

♦ Aquisição d e Ônibus Escolares; 

♦ Climatização d e Escolas; 

• Realização d e Confe r e n cia Municipal d e Educação; 

♦ Melhoria da Rede Elétrica d as E scolas Municipais; 

♦ Realização d e Atividad es Ambientais no Am.bie n te Escolar: 

♦ Realização de Atividades r e laciona d as a Semana da Água e Dia do 

CAr:np o; 
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08 - SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

♦ Aquisição d e ve ículos (Ambulâ n cia e/ou outros v eículos); 

♦ Construção, Reforma e Ampliação d e Unidade B ásica d e S a úde; 

♦ Aquis ição d e Equipa ~ e ntos M é dicos; 

♦ Aquisição d e Equipa m e n tos L a boratoriais e Hospitalares; 

• Aquisição d e Equipame ntos Odontológicos: 

• Campanhas e Program as Educativot1 e Pre ve ntivos de ·saúde Pública; 

♦ Encargos com Tra n s porte d e Pacie n tes; 

♦ Gastos com Progra m a d 'e Saúde da Família; 

• Gastos com o Programa d e Agentes Comunitários d e S a úde; 

♦ Gastos com o Programa d e Atenção B ásica; 

♦ Gastos com o Program a d e Vigil â ncia Sanitária; 

♦ Gastos com o Program a d e Vigilância Epidemiológica; 

♦ Enca-rgos com o Co· Fina n ciam e nto Estadual da Saúde; 

• Aplicação das Emendas da Saúde; 

• M a n ter e Equipar a Secre taria Municipa l d e Saúde; 

• Requere r Unidades de Saúde com. reposição e r ecuperação d e móveis e 

equipame ntos: 

♦ Impla ntação d e unida d es m ó ve l d e saúde; 

• Realização d e Con c u.rt10 Públicorreste S e letivo; 

• Construção d e Academia d a S a úde; 

• Ampliar e Equipar as Salas d e Atendimento d e Fis iote rapia; 

♦ Ampliar e informa tizar r e d e d e assistência farmacêutica (Programa H ó rus); 

♦ Adequar a Centra l d e Alm oxarifado; 

• Manute n ção d o Progra m a S a úde na Hora; 

• Acomp a nha mento d os Programas CRESCER SAU DÁVEL E NUTRISUS; 

♦ Manute n ção do PRE~NE BRASIL; 

♦ Imple m e ntar ações do Plano d e Educação p e rmane n te em saúde para 

qualificação dos profission a i s; 
44 
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♦ Impla n tar o plano de ca r gos, carreira e salários; 

♦ Locação d e sed e própria com a uditório para Secretaria Municipal de Saúde; 

♦ Promoção de Eventos de confrate rnização para o quadro profissional; 

♦ Locação d e sede pr6p1•ia. a de quação e manutenção do Conselho Municipal d e 

Saúde ; 

♦ Informatização e ·oper aciona lização d as Unidades Bás icas de Saúde (E·SUS); 

• Apoio e ga1·antia d e diárias para partic ipação d e gestores e profissionais em 

e ventos técnicos e ci8ntíficos; 

• Aquisição d e gerador~s d e e n e rgia para Unidades de Saúde; 

♦ Aquisição d e condicion a dores de ar para a s Unida d es·d e Saúde; 

• Manutenção e a d e quação d o Centro de Enfrentamento da COVID/19; 

♦ Adesão e manutenção do Programa SAUDE COM AGENTE; 

• Ad esão e acomp a nh~mento do PSE; 

• Implementação e manute n ção do Programa LRPD (Laboratório Regional d e 

Prótese D e ntária) ; 

♦ M a nuten ção e a mpliação doe atendime ntos odontológicos na A ten ção Primá ria. 

relacionados à e m e r gênci a de Saúde Pública d e lmp? rtâ n cia N acion a l (ESPIN); 

• Promover Ações.educativas e d e Pre ve n ção ao Enfrentamento à C OVID/19; 

♦ Assegurar a m anu ten ção contra a COVID/19. 

♦ Elaboração de Protocplos d e manejo clinico para COVID·19 e outras possíve i s 

PANDEMIAS; 

• Monitor a m e nto e acomp anh a m e nto com políticas públicas volta das à população 

da zona rura l ; 

♦ Garantia da assistência farmacêutica com m e dicame ntos sugestivos ao 

tratamento do C OVID· 19 e/ou outras Epide mias/ Pandemias; 

♦ Aquisição d os e quipam e ntos d e proteção individual .aos profissionais d e saúde; 

♦ Aquisição d e Equipame ntos d e sanitização dos ambientes d a saúde e públicos: 

♦ Ações d e Preservação e Conservação do M eio Ambiente 

• Implantação do Plano d e Resíduos Sólidos 

. .,... 
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♦ Construção, lmplantaÇão e M a n ejo d o Aterro S anitário 

♦ Realização d e Audiê n cias Qua drime strais da Saúde: 

09 - ASSISTJi:NClA SOCIAL E CIDADANIA 

• Consolidar o Sistema Único da Assistência Social - ~UAS, no município; 

• P rogramas e ações de P olíticas S ociais; 

♦ M a nute n ção d os Recursos r ecebidos do SUAS/MOS; 

• M a nute nção das ativida d es a dminis trativas e sociais da S ecretaria; 

♦ Program as, projetos e ações sociais para .me lhoria n a qua lidade d e vida d e 

indivíduo e famílias e m situação d e ext·r e ma vulne rabilidade social; 

♦ M a nute nção de serviços, programas e proje tos em p arceria com governo estadua l 

e fed eral ; 

♦ M anu tenção d e ações volta das para o Enfrentam.ento a Pande mia e Pós 

Pandemia; 

• Promover oficinas d e qua lificação profissional n o incentivo a geração d e e mprego 

e r e nda as fa milias e m s i t u ação de p obreza e e x trem a vulne r abilidade social ; 

• Contribuir para a imple m e ntação do procesao d e a utonomia. e m ancipação. 

promoção e inclusão SQCial das famílias, incentivando o protagonismo d estas na 

busca d e seu d esenvol vime nto soci a l ; 

♦ Promover proteção e a mpa r o à criança e ao a dolescente vulneráve is p e las 

condições d e p obreza e e xclusão social, d e acordo com o esta b e lecido n o E s t atuto 

da Criança e do ~dolescente· ECA; 

• Buscar a erradicação do tra b a lho infantil por m e io da inser ção d e cria n ças e 

adolescentes nos P rogramas, S e rviços e Bene fícios p a ra o fortalecime nto d os 

vínculos familiares; 

♦ OfertaJ.· serviços, programas e projetos voltados para p essoas idosas no 

d esenvolvime nto d e ações socioeducativas e culturais, garantindo o dire ito dos 

idosos, como precon iza o estatuto do idoso; 

♦ Prom ove r ações d e a p oio, inclusão e integração social às P essoas com D e ficiência; 
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♦ Capacitação para os profissionais do SUAS, visando -a qualificação na prestação 

dos serviços; 

♦ Capacitação para os Conselhos Municipais; 

♦ Colaborar para ciue os Conselhos Municipais de Assistência Social, dos Direitos 

d a Criança e do Adolescente e Tutelar possam realizar seu trabalho dentro do 

que estabe lece a legislação pertinente: 

♦ Buscar o fortalecimento das re des locais de assistência social apoiando ações que 

ofertem uma abordagem adequada · às familias , ~om vistas à prevenção e 

superação da e xclusão social.: 

♦ Aquisição de materiais p e rmane ntes e de consumo para manutençã o das 

atividades nas unidades de atendimento da Secretaria, CRAS e na sede do 

Serviço de Convivênci~ e Fortalecime nto de Vínculos~ SCFV; 

♦ Construção, reforma e estruturação do prédio do CRAS; 

♦ Manutenção e Concessão de Beneficias Eventuais regulamentado p e la Lei 

Municipal do SUAS:. 

♦ Manute nção dos serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica; 

♦ Aquisição de v e íc ulo para deslocamento das Equi~s çle Referência do CRAS, 

Programa Bolsa F a milia e Programa Criança Feliz; 

♦ Capacitação para equipe técnica do Progran:ia Bolsa Família e CAD ÚNICO; 

♦ Capacitação para e quipe de referê ncia do Programa Criança Feliz; 

• Capacitação para e quipe de re fe rê ncia do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 

• Realização das Conferências Municipais= Assistência Social, Doe Dire itos da 

Criança e do Adolesce nte, da Pessoa Idosa e da P essoa com Deficiê ncia; 

• Campanhas educativas sobre Direitos Humanos, Direitos da Pessoa Idosa, 

Dire itos da Criança e do Adolescente, Direitos dos ·Grupos GLBTQI+ ( Gays, 

Lésbicas, Bisse xuais, Trans e . Travestis, Queers, Intersexuais e Assexu ais e 

todas as d e mais .e xistências de gêneros e sexualidades) Dire itos da Pessoa com. 

Deficiê ncia; 

♦ Manutenção do F undo dos Dire itos da Criança e do Adolescente; 
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• Manutenção do Fundo da Infância e Adolescênc ia · FIA 

10. ESPORTE, JUVENTUDE, CULTURA E TURISMO 

♦ Construção e Recuperação do Estádio de Futebol; 

• M a nute nção Administrativa da Secretaria; 

♦ Cons·tru ção, Ampliação e Reforma de Quadra Poliesportiva e Campos d e Fute bol; 

• Apoio ao D esporto Ama dor: 

• Construção de Ginásios Poliesportivos; 

• Aquisição d e e quipame ntos e materiais esportivos; 

• Promoção e apoio aos Eve ntos F estivos e Comemorativos no Município; 

• Co nstrução, Reforma ~ ampliação de campos de futebol; 

• Construção de Comple xo d e laze r ; 

♦ Implantação de Projetos voltados à juventude; 

♦ Realiza.çiio d e Cursos de Capacitação de Jovens para inse rção no M e rcado de 

Trabalho; 

• Construção. Ampliação, e Recupe ração d e Biblioteca Pública: 

♦ Realização de Eventos Culturais e Artísticos voltados a inserção d e jovens e 

adolescentes; 

• Construção d e Centro Digita l de P esquisa; 

• Aquisição de acervo para a Biblioteca Pública; 

• Ince ntivo as Ativ-idades Culturais no Município; 

• Promoção de Atividades Turís ticas no Município; 

11 - OBRAS E HABITAÇÃO 

♦ Conatrução, Recuperação e Manutenção de Calça mento; 

• Cons trução, R estauração e Manutenção de Praças, Parques, Jardins e Áreas de 

Laze r : 

• Pavimentação Asfáltica d e Vias Públicas; 

♦ Construção do Prédio da .Prefe itura Municipali 

• Aquisição/desapropriação de Imóveis; 
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♦ Construção, Reforma e Ampliação de cemitérios públicos; 

• Construção, Reforma e Ampliação de Lavanderias Públicas; 

• Urbanização da Área ao Redor da Lagoa; 

♦ Construção, Reforma e Ampliação de Prédios Públicos; 

• Manter, Equipar e Desenvolver os Serviços da Secretaria; 

♦ Aquisição de veículos; 

♦ Abertura de Ruas e Avenidas 

♦ Construção, Ampliação.e Restauração de Rede de Eletrificação Rural e Urbana; 

♦ Aquisição de Equipamento e Materiais Permanentes; 

♦ Implantação da coleta seletiva 

♦ Construção e Manutenção de Aterro Sanitário; 

• Manutenção dos Serviços de Limpeza pública;_ 

♦ Programa de Melhoria Habitacional; 

♦ Construção de Academia ao AI Livre; 

• Arborização de Praças e Vias Públicas; 

• Aquisição de Caminhão Compactador de Lixo; 

• Aquisição de Caminhão Caçamba; 

♦ Aquisição de Máquinas Pesadas; 

♦ Manutenção de serviço_s de Iluminação Pública; 

• Construção, Reforma e Ampliação do Terminal Rodoviário; 

♦ Construção e Recuperação de Es~radas Vicinais; 

♦ Construção, Ampliação e Restauração de Pontes; Bueiros e Passagem Molhada; 

♦ Manutenção e Recuperação de Veículos Públicos; 

♦ Aquisição de Tratores e lmplementos Agrícolas; 

♦ Aquisição de Equipamentos de Irrigação; 

♦ Encargos com a distribuição de sementes e mudas; 

• Construção, Reforma !' Ampliação de Mercado e Feiras; 

• Construção, Reforma e Ampliação de Matadouro Público; 

• Implantação de Hortas Comunitárias; 

• Incentivo e melhoria da pr~iução e beneficiamento; 
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• Realização de seminários para pequenos produtores em parceria com Emater; 

• Aquisição de equipamentos e implementos agrícolas; 

• Manutenção Administrativa da Secretaria; 

• Apoio e Capacitação dos Produtorel!' Rurais; 

♦ Incentivo e capacitação do pequeno produtor para fortalecimento da agricultura 

familiar; 

• Construção e Ampliação da Rede de Esgotamento Sanitário; 

• Construção, Recuperação ,, Manutenção de Poços e Chafarizes; 

• Construção e Restau_ração de Módulos Sanitários Domiciliares·MSD 

♦ Construção e ampliação do Sistema de abastecimento' D'água; 

♦ Construção e Restauração Galerias e Canais de Drenagem; 

• Construção e Recuper'tção de Cisternas; 

♦ Perfuração de Poços e Cacimbões Tubulares 

♦ Construção e Recuperação de Açudes e Barragens 

• Construção e Ampliaçâ.Q da Rede de Abastecimento D' água 

• Construção de Chafarizes, Poços e Caixas D'água; 
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ANEXO II - RISCOS FISCAIS 

µ.i .nº~/;' de 26 de hz.nho de 2023. 

De.n2onsiraéivo de Riscos F'iscais e Pronºdênc.ias 
<Aré. 4': § BC: da LO nº 101, de 04/05/2000} 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de 
Diretrizes O1·çamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos 
passivos contingentes e de outros riscos fiscais capazes ~'ie afetar as contas públicas 
quando da elaboração do orçamen,to anual. . 

Riscos Fiscais .são possibilidades de ocorrências de eventos, que, por 
incertos, podem causar impacto negativo nas reGeitas públicas e são classificados em 
dois grupos: r.iscos orça.n2ené_ários. e riscos .decorrenées da geséão da d.fvida. 

Os riscos orçamentários referem ºse a frustração de arrecadação, a 
restituição de tributos não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade 
econômica e situações de calamídade pública, dentre outros. 

Os riscos de gestão da dívida referem-se a oco1·rências externas à 
administração, tais como· variação da taxa de câmbio · e de juros que afetem as 
obrigações vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de, 
aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais) para· o Exercício Financeiro de 
2024, conforme demonstrativo que Sl;lgue. 

LRF art. 4" li 3" Portaria STN N" 407 / 2011 e Resolucão TCE·PI 005 / 2022. 

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS 
DESCRI CÃO VALOR DESCRICÃO -· 
Estiagem prolongada e Abertura de créditos 

enchentes adicionais ap~ da 
Reserva de · 

28.000 00 Contingência· .. 
Condenações 
Judiciais 70.000 00 
Pagamento de Juros Abertura de créditos 
da dívida maior que o adicionais apartir de 
orçado _i 2.000.00 anulação de despesas 
TOTAL 100.000.00 TOTAL ... 

CarJos <i:!11.l!Ls Jl,Iac~a<{o 
Pre.fe.iéo .Munic.ipaJ de Lagoa A1eg.ie-PI 

AMF • Demonstrativo 1 (LRF, ar!. 4°, ! 1ºl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

2024 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
LEI N" 428, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

2025 

VALOR 

100.000,00 

100.000.00 

51 

2026 
R$1 ,00 

ESPECIFICAÇÃO 1 Valor comtnte Valor 'l'tna 1 va1or corrente Valor %na Valor Corrente Valor '7or-1a 
(A) Conatante (A/PIB)x100 (B) Constante (B1P1B)x100 (C) Constante (C/PIB)x100 

RECEITA TOTAL 71.000.000,00 69.950.738,92 0,12% 78.100.000,00 76.945.812,81 0,12% 85.910.000,00 84.640.394,09 0,12% 
RECEITAS P.--IAS (li 70.540.000,00 69.497.536,95 0,12% 77 .594.000,00 76.447.290,64 0,12% 85.353.400,00 84.092.019,70 0,12% 
DESPESAS TOTAL 71.000.000,00 69.950.738,92 0,12% 78.100.000,00 76.945.812,81 0,12% 85.910.000,00 84.640.394,09 0,12% 
DESPESAS PRIMARIAS IUl 68.790.000,00 67.773.399,01 0,11% 75.669.000,00 74.550.738,92 0,12% 83.235.900,00 82.005.812,81 0,12% 
RESULTADO PRIMARIO 1111)-(l•IO 1.750.000,00 1.724.137,93 0,00% 1.925.000,00 1.896.551,72 0,00% 2.117 .500,00 2.086.206,90 0,00% 
RESULTADO NOMINAL 2.080.000,00 2.049.261,08 0,00% 2288.000,00 2.254.187,19 0,00% 2.516.800,00 2.479.605,91 0,00% 
DIVIDA POBLICA CONSOUDADA 7.700.000,00 7 .586.206,90 0,01% 8.470.000,00 8.344.827,59 0,01% 9.317.000,00 9.179.310,34 0,01% 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (7.700.000,00) (7.586.206,90) -0,01% (8.470.000,00) (8.344.827,59) -0,01% (9.317.000,00) (9.179.310,34) -0,01% 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETUK CONT Atlll. RELA TORIOS DA RREO e RGF 

~ 
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC(CIO ANTERIOR 
LEI NO 428, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

AMF - Demonstrativo 2 ILRF art. 4° &2° inciso 1) RS 100 

ESPECIFICAÇÃO 
Metas Previstas 

%RCL 
Metas Realizadas 

%RCL Variação 
em 2022(A) em2022 

Valor {e) = (IHI) 

RECEITA TOTAL 34.878.300,00 105,35% 41 .371.976,50 124,96% 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 34.554.040,00 104,37% 41 .124.111,96 124,21% 
DESPESAS TOTAL 37.571.300,00 113,48% 41 .364.258,25 124,94% 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 36.961 .300,00 111,64% 39.756.162, 12 120,08% 
RESULTADO PRIMARIO (111)-(1-11) (2.407.260,00) -7,27% 1.367.949,84 4,13% 
RESULTADO NOMINAL (2.143.000,00) -6,47% 1.615.814,38 4,88% 
DlvlDA PUBLICA CONSOLIDADA 9.747.334,68 29,44% 8.950.082,52 27,03% 
DlvlDA CONSOLIDADA LIQUIDA (9.747.334,68) -29,44% (8.950.082,52) -27,03% 
FONTE: LOA 2022 e Relatório Resumido de Execução Orçamentária• LRF, 6° Bimestre de 2022. 

~~'44-
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

6.493.676,50 
6.570.071,96 
3.792.958,25 
2.794.862, 12 
3.775.209,84 
3.758.814,38 
(797 .252, 16) 
797.252,16 

METAS RSCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS RXADAS NOS mts EXERC(C/OS ANTERIORES 
LEI N' 428, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

AMF - Demonstrativo 3 ILRF art.4°. 1 '}!' inciso Ili 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 
RECEITA TOTAL 34.1 36.093,97 41 .371 .976,50 2120% 65.216.960,00 57,64% 71 .000.000,00 8,87% 
RECEITAS ..,.,....,.IAS m 34.081 .298.61 41.124.111 ,96 20,66% 64.783.960,00 57,53% 70.540.000,00 8,88% 
DESPESAS TOTAL 34.319.498,74 41.364.258,25 2053% 66.203.800,00 60,05% 71 .000.000,00 7,24% 
DESPESAS PRIIIARIAS (R) 33.255.647,56 39.756.162, 12 19,55% 63.993.800,00 60,97% 68.790.000,00 7,49% 
RESIIL T ADO PRIIURIO /Qllall.lll 825.651,05 1.367.949,84 6568% 790.180,00 -42,24% 1.750.000,00 12147% 
RESULTADO NOMINAL 880.446 41 1.615.814,38 8352% 1.173.180,00 -27,40% 2.080.000,00 7730% 
DiYIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 9.747.334,68 8.950.082 52 .a18% 8.280.000,00 -7,49% 7.700.000,00 -700% 
DiYIDA CONSOLl>ADA LIQulDA (1.063.851 ,18 (8.950.082,52 741,29% 18.280.000,00 -7,49% /7.700.000,001 -7,00% 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2021 2022 % 2023 % 2024 % 
RECEITA TOTAL 33.084.022,07 40.426.007,91 22,19% 64.699.365,08 60,04% 69.950.738,92 8,12% 
RECEITAS PRIIIMIAS (1) 33.030.915,50 40.1S3.810,79 21,66% 64.269.801,59 59,94% 69.497.536,95 8,13% 
DESPESAS TOTAL 33.261 .774,32 40.418.466,14 21,52% 65.678.373,02 62,50% 69.950.738,92 6,50% 
DESPESAS PKIIIAICWi (li) 32.230.710,95 38.847.139,07 20,53% 63.485.912, 70 63,42% 67.773.399,01 6,75% 
RESULTADO PKIIIAKIU (IIIJ-(MI) 800.204,55 1.336.671 ,72 67,04% 7S3.888,89 -41 ,36% 1.724.137,93 119,95% 
RESULTADO NOMINAL 853.311,12 1.578.868,85 85,03% 1.163.849,21 -26,29% 2.049281,08 76,08% 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 9.446.922,54 8.745.439,24 -7,43% 8.214.285,71 -a,07% 7 .586206,90 -7,65% 
DMDA CONSOLl>ADA LIQUIDA (1 .031.063,36) (8.745.439,24) 748,20% (8.214.285,71) -a,07% (7.586.206,90) -7,65% 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RElA TÔRIOS DO RREO e RGF 

CARLOSM~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

2025 % 
78.100.000,00 10,00% 
77.594.000,00 10,00% 
78.100.000,00 10,00% 
75.669.000,00 1000% 
1.925.000,00 1000% 
2288.000,00 1000% 
8.470.000,00 10 00% 

18.470.000 00 10,00% 

2025 % 
76.945.812,81 10,00% 
76.447.290,64 10,00% 
76.945.812,81 10,00% 
74.550.738,92 10,00% 
1.896.551,72 10,00% 
2.254.187, 19 10,00% 
8.344.827,59 10,00% 

(8.344.827,59) 10,00% 

% (e/a) X 100 
18,62% 
19,01% 
10,10% 
7,56% 

-156,83% 
-175,40% 

-8,18% 
-8,18% 

R.$ 100 

2026 % 
85.910.000,00 10,00% 
85.353.400,00 10,00% 
85.910.000,00 10,00% 
S3.235.900,00 1000% 
2.117.500,00 1000% 
2.516.800 00 10 00% 
9.317.000,00 1000% 

19.317.000 00 10,00% 

2026 "' 84.640.394,09 10,00% 
84.092.019,70 10,00% 
84.640.394,09 10,00% 
82.005.812,81 10,00% 
2.086.206,90 10,00% 
2.479.605,91 10,00% 
9.179.310,34 10,00% 

(9.179.310,34) 10,00% 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

AMF - Demonstrativo 4 /LRF art.4° §2" inciso Ili) 
PATRIMONIO LIQUIDO 

PATRIMONIO/CAPITAL 
RESERVAS 
RESULTADO ACUMULADO 
TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
PATRIMONIO 
RESERVAS 
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 
TOTAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

EVOLUÇAO DOPA TRIMÔNIO LIQUIDO 
LEI N° 428, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

2022 % 2021 
(47.946.409, 18) 100,000% (4,351.807, 15) 

- 0,000% 
- 0,000% 

(47.946.409,18) 100,000'/, (4.351.807,15) 
REGIME PREVIDENCIARIO 

2022 % 2021 
618.886,02 100,000% 618.886,02 

- 0,000% -
- 0,000% -

618.886,02 100,000% 618.886,02 
FONTE: SECRETARIA DE FINAN AS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF, BALAN O GERAL ç ç 

~ 
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

% 2020 
100,000% 7.470.393,89 
0,000% -
0,000% -

100,000% 7.470.393,89 

% 2020 
100,000% 578.753,57 
0,000% -
0,000% -

100,000% 578.753,57 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇAO OE ATIVOS 
LEI Nº 428, OE 26 OE JUNHO DE 2023. 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso Ili) 
RECEITAS REALIZADAS 2022 ( a l 2021 ( b) 

RECEITAS DE CAPITAL-ALIENACAO DE ATIVOS (1) R$- R$-
Alienação de Bens Móveis R$- R$-
Allenacão de Bens Imóveis R$ - R$ -

DESPESAS EXECUTADAS 2022 (d) 2021(e) 
APLICAçAO DOS RECURSOS DA ALIENACAO DE ATIVOS (li) KI· R5· 

DESPESAS DE CAPITAL RS- RS· 
Investimentos R$- R$-
Inversões Financeiras R$- R$-
Amortização da Divida R$- R$-

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA RS- ,,. RS· 
Regime Geral de Previdência Social R$- R$-
Realme PróDrlo de Previdência dos Servidores R$- R$-

SALDO FINANCEIRO 2º22 ( a ) 2021 ( b ) 

VALOR Ili 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTÁBIL, RELATÓRIOS DA RREO e RGF 

o~ 
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

• 

R$100 
'lo 

100,000% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 

% 
100,000% 
0,000% 
0,000% 

100,000% 

R$1 00 
2020 (e) 

R$-
R$-
R$-

2020(f) 
R$ "'! ' 

RS· 
R$-
R$-
R$-
RS-
R$-
R$-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVID~NCIA DOS SERVIDORES 
LEI li° 428 , DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$1,00 

' ü: 'li RECEITAS 2022 2021 ~ f 2020 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (EXCETO INTRM)RÇAMENTARIAS ( 1 ) 1.388.000,00 1.150.382,181' 1.127.927,35 

RECEITAS CORRENTES 1.388.000,00 1.150.382,18 1.127.927,35 
RECEITAS DE CAPITAL 
( ·) DEDUCOES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDEllrl.&l!IIH .:'RPPS (INT!"_ª~ ~AMENTARIAS) ( ") ,;, 2.102.000,00 1.770.722,06 1.804.417,77 
RECEITAS CORRENTES 2.102.000,00 1.770.722,06 1.804.417,77 
( • ) DEDUÇOES DA RECEITA 
( ·) DEDUÇOES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS IWI • (1 + Hl 3.490.000,00 2.921 .104,24 2.932.345, 12 

DESPESAS .. 2022 2021 2020 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • EXCETO INTRM>RCAMENTÃRIAS (M .. 3.190.800,00 2.880.971,79 2.802.083, 10 
ADMINISTRACÃO 65.800,00 62.400,00 60.933,00 
PREVIDi:NCIA 3.125.000,00 2.818.571,79 2.741 .150,10 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS • RPPS (INTRA ORÇAMENTARIAS) M ~- - -
ADMINISTRAÇÃO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (YIJ.• (IV+ V) · Ili .. 3.190.800,00 2.880,971, 79 2.802.083, 1 O 

RESULTAPO PREVIDENCIARIO MI)• (li -VI) ljl; 
. . li 299.200,00 40.132,45 ,. 130.262,02 .. 

sl! APORTES OE RECURSOS PARA O REGIME .,«JP~ DE PREVIDENCIA DO " "'· 
~ .,, ~b SERVIDOR ,d/!! .. 2022 ' 2021 ~ 20~ 
TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 
RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS - - -
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

~444 -
CARLOS MAG O~TES MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇAO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
LEI N° 428, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

AMF • Demonstrativo 7 LRF art. 4º, 2º, inciso V R$ 1,00 

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ PROGRAMAS/ 
BENEFICIÃRIOS . 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 
2024 2025 2026 

COMPENSAÇÃO 

ISS R$- R$- R$-

REC. DE SERVIÇOS $ 
i-------+----+-.~--~..,~~ .... a-:111.r,."'1.:-: ...,~--+-__;_;R~--+--------., 

TAXAS R$-

ITBI 
R$- R$-

IPTU R$- R$ • 

~ 
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

R$-

R$ • 
R$-

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 
LEI N° 428, DE 26 DE JUNHO DE 2023. 

AMF • Demonstrativo 8 (LRF art. 4º § 2º inciso V) 

EVENTOS Valor Previsto para 2024 

Aumento Permanente da Receita 
(•)Transferências Constitucionais 
(•)Transferências ao Fundeb 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
Reducão Permanente de Despesa (li) 
Maraem Bruta (111)=(1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta ( M 
Novas DOCC 
Novas DOCC geradas por PPP 

Maraem LiQuida de Expansão de DOCC M=flll-M 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS DA RREO e RGF 

~ 
CARLOS MAGNO FORTES MACHADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

R$ 12.860.000,00 
R$ 8.200.000,00 
R$ 3.000.000,00 
R$ 9.860.000,00 
R$ 643.000,00 

R$ 10.503.000,00 
R$· 
R$· 
R$-

R$ 10.503.000,00 

R$100 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - CARLOS MAGNO FORTES MACHADO - 09/01/2024 10:57:26
Assinado Digitalmente via sistema Documentação Web (TCE/PI) - JOSE GERARDO ALVES DE MELO GOMES - 09/01/2024 10:57:44

http://www.tcpdf.org

